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PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, requerente deste Processo Administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente de Contratação, Sr.
Mad Pessha Coutinho, designado pela Portaria nº 025/2025, e pela Equipe de Apoio/Contratação, anexada
aos autos do procedimento, toma público que a partir do dia 07 de fevereiro de 2025 às 17h00min (horário de
Brasilia), através do endereço eletrônico hryps://bllcompras.com/Home/PublicAcosss (Bolsa de Licitações e
Leilões) “Acesso Identificado no link — acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via
eo iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 20 de fevereiro de
2025 as 08h:00min (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; + que a
partir das 0Bh:Olmin dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 min (horário de
Ecasília) iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº, PE-002/2025-SESA, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de menor preço
por Lote, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo coma Lei Federal nº 14.133 de
DE de abel de 2021 = Lei de Licitações, Lei nº 8078, de 11 de setembro de 1990 — Código de Defesa do
Consumidor, Decteto nº 8538 de 06 de outubro de 2015 — Decreto de Tratamento Diferenciado, Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 — Estatuto Nacional da Microempresa e da Ermpresa de
Pequeno Porte, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014 — Lei de Alteação da LC 123/2014, Lei
Complementar nº 155 de 27 de outubro de 2016 - Lei do Simples Nacional, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de
2011 que altera o título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Municipal nº 60 de 01 de
Novembro de 2023 — Decreto de Regulamento Municipal da Nova Lei de Licitações e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo»

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SESA);
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE;
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 24 da Lei 14.133/2021
FORNECIMENTO: Por demanda;
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Públicas
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual à Administração Pública atua;
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante
da Administração Pública;
AUTORIDADE; agente público dotado de poder de decisão;
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação;
CONTRATADO: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a
Administração;
LICITANTE: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de
serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material,
de interesse da Administração;
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter
permanente ou especial, com à função de receber, examinar € julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares,
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente
federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e
entidades; +
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REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de con pi
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão e obra, por
a análic da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à
Apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à
então coletiva ou ao disídio coletivo 40 qual o orçamento esteja vinculado, para 0s custos decorrentes da
mão de obra;
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
cestaite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a homologação.
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura
municipal de Jaguaretama mediante Termo de Apoio Técnico Operacional em vigor,
ps:/ /bllcompras.com/Home/ PublicAceess “Acesso Identificado no link — acesso público.
PM); Prefeitura Municipal de Jaguaretama;
D.0.M: Diário Oficial dos Municípios,
ANEXOS
ANEXO 1 - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta do Contrato

TEXO III - Declaração de Habilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Jaguaretama
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO IX - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas

1.DO OBJETO
11. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO, DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE JAGUARETAMA/CE, EM CONFORMIDADE COM AS QUANTIDADES CONSTANTES DO
ANEXO I DO EDITAL.
12. À presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado pelo art.
6º, inciso XLI; art. 28, inciso 1; art. 29, patágrafo único; todos da Lei nº 14.133/2021, considerando a
oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior
vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela
oportunidade de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando efetividade para
concomitância da execução;
1.3, Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e
senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento,
regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro
prévio do sistema eletrônico.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
21. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou solicitadas por
meio do seguinte endereço de e-mail: contato (QblLorgbr.
22. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no
certame e de cumprir as regras do presente edital:
221. Responsabilizar-se formalmente pelas transações eferuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgio ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
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222, Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e respons
ômus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo siste
desconexão;
223, Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
294, Uslizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica, €,

5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
23. Poderio participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que comprovarem
eficazmente os requisitos deste Edital
251, O regiatro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de tegistro cadastral
unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou SICAF, bem como do
próprio Poder Executivo de Jaguaretama/CE, conforme art. 87 da Lei nº 14.133/2021. Neste caso, por ser não
eaificado, a licitante deverá solicitar o registro até 01 (um) dia antes da sessão de julgamento e habilicação,
considerando a necessidade de haver tempo hábil para processamento do registro.
24, À participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art 42 a 45 da Lei Complementar 125, de 14
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se
enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento
aludido, nos termos do Decreto 8. 538/2015.
2.5. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.3 e na respectiva legislação supracitada, compete aos
licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias para o desenquadramento
é usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser
declarado inidôneo (art. 13, $ 1º, do Decreto 8.538/2015).
2.6. À microempresa e a empresa de pequeno porte € a cooperativa que atender ao item 2.4, mas possuir
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais,
Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS - CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade
Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua
regulasidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do
certame.
27. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e à
cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
28. O prazo de que trata o item 25 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do
respectivo prazo.
2.9. A não regulasização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 27, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar à
licitação.
210. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14.133/2021;
210.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 e que não
tenha restabelecido sua idoneidade;
210.2. Com falência decretada;
2.103, Consorciada;
2104. Suspensa pela Prefeitura de Jaguaretama/CE;
2.105. Em regime de concorda
210.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes técnicas,
bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na Administração
Direta ou Indireta do Município de Jaguaretama/CE;
2.10:7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.
21408. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o $ 1º do art. 14 da Lei nº 14.133/2021;
2109. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme $1º do art. 9º da Lei nº 14:133/2021. A vedação é estendida a terceiros que
auxilie à condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica
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210/10. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país; %.
2.10.11. Pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômida, SAGAS

abilhisa ou civl com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que destiipenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou ma gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
112, Pessoa fica ou jurídica que integre o 101 de pessoas sancionadas nas hipóteses do 55º do art.14 da Lei
nº 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei.
210.13. Vedada participação de consórcio.
2.10.14. Aquela que não atenda ás condições deste edital e seus anexos.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3/1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas
3.1.1, Credenciamento dos licitantes;
31.2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema;
3,1,3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
3.14. Lances;
31.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s);
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação;
3.1.8. Homologação;
3.1.9. Contratação.
3110, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.
3.1.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.
31102. O serviço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses a contar de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos do art, 107, caput, da Lei N. * 14:133/2021. No caso de o contrato
ultrapassar o exercício, deverá a administração anualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as
disposições que assim se permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária da lei em vigor.
3.1,10.4, A Prefeitura Municipal de Jaguaretama/CE convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório.
31105. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.
31106. A Contratada deverá dar início à execução dos serviços aquisições vinculados à este edital em até 05
(einco) dias depois de firmado o Contrato.
31107. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar 0 termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar O instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuizo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n.º 14:133/2021
31108. À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração carncterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e O sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitem 3.1.10.9.1
31,109. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3:1:10:7,
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
311091, Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
3.1,10.9.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
311010. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação,
Ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
41. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Leia”
14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar 0 pedido até 03 (és) dias
úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 4.3 abaixo.
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42. À resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sis
realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedidô; ão
último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulgadas vincularão os participantes e a
Administração.
421, Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 42, o Agente de Contratação
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame.
43, À impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio eletrônico, no
endereço: hrtps://bllcompras.com/ Home Publicaceess (Bolsa de Licitações e Leilões), até as 23h59min, com a
informação do nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e Agente de Contratação responsável.
43.1. As impugnações apresentadas deverio ser subscritas por representantes legais mediante comprovação, sob
pena do seu não conhecimento.
4.4. As impugnações de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e deverão serem motivadas pelo
agente, nos autos do processo de licitação.
45. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a
alteração não comprometer a formulação das propostas.

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
bd) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
https:/ /bllcompras.com/Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso público, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente INABILITADA, em virtude dos prazos omissos no Art63 da Lei Federal
14.133/21 e em atendimento ao Art. 19, Inciso II c/c Art. 26, ambos do Decreto Federal 10.024/19.
5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doe, *.x1s, ou *.pdf.
5.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento,
5.2.1, Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
5.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado,
524. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias,
deverão ser autenticadas,

O Agente de Contratação poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de
vetificação, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
526 Os licitantes — encaminharão, exclusivamente por meo do sistema

tps:/ /bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
527. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação em crops
apresentadas, O que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento “da
proposta.
Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fomecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s), com o valor
unitário por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
6.1.1, Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
611.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta
licitação.
6.1.3, No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
62. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
63. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais
dos centavos, é deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
63.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
632. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
6.33. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei
63.4, Ocorrendo discrepância entre o preço unitário é total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Agente de Contratação proceder às correções
necessárias.
6.3.5. Não serãoadjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para à
contratação.
63.6. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação observará o preço global por Lote, expresso
em reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por Lote,
64. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
6.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
6,5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo de validade, será considerado aquele definido
neste Edital.
6.6. À apresentação da proposta de preços implica ma ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável, notadamente às Lei Nº. 14.133/21
6.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de Contratação de qualquer outro documento, nem
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Agente de Contratação por meio do sistema.
6.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA
SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA.
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7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
71. À licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
7441, Os interessados não cadastrados no Município de Jaguaretama/CE, na forma dos artigos 62 a 70 da Lei
Nº. 14.133/21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados
(subitens 7.2 ao 7.6), os quais serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua autenticidade e o seu
prazo de validade.
7.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópin(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPE e RG
ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão
“competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:
1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
1) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
HIT) Ata de fundação da cooperativa;
TV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VT) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.
73. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
7.31, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
673.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual,
7.33. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
Conjunta REB/PGEN Nº. 1751/14.
7.3.4, Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu domicílio.
7.35. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).



o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da
e trabalhista, da sede da licitante.
737. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VITA da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.
7.38. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº, 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7º
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7441 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2022/2023), já exigíveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº do Livro Diário, número de Registro na Junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem à
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples. nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação
Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei
6404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/autenticada.
na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:
bl. Balanço patrimoni
b.2. Demonstração do resultado do exercício;
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b., Demonstração das mutações do patrimônio líquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
74.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou
domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
743. Certdio Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
validade.
7.4.3.1, Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar à sua viabilidade
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. Ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, $ 5º, da Lei nº
11.101/2005.
7432. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira.
7.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
7.46 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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7.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pel K6%a jarídica ga”
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de ativida cd paRe
com o objeto da licitação em características, devendo conter, no mínimo, às seguintes informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (VER ESPECIFICIDADE DE CADA LOTE);
<) prazo de entrega dos produtos, e;
7512. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
7513. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
75.14. À Prefeitura Municipal de Jaguaretama se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídico-física
emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, conforme disposto no art. 64 da Lei 14.133/202)
visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais de execução
dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
7515. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO (AFE) emitida pela Agencia Nacional de Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA) de acordo com a Lei Nº. 6.360/76 em seu artigo 2, com publicação
no DOU e com o endereço atual da empresa. (EXCETO PARA O LOTE V).

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que à licitante não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com à administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste
edital. (ANEXO IV)
7.62. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO
pu
7.63. Alvarás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento e Sanitário), emitidos pelos
órgãos competentes da sede da empresa;
7.64. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de JAGUARETAMA
do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VIT)
7.65. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
7.6.6. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº
14.133/2021); (ANEXO 1X).
7.6:7.A PROPONENTE DEVERÁ DECLARAR EM DOCUMENTO ÚNIC
a. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
XXXIII, da Constituição;
b. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
e Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada

idônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar,
contratar ou transacionar com a Administração Pública de Jaguaretama ou quaisquer de seus órgãos
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);
d. Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
e. Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — Lei nº 13.709/2018;
£ Conhece na integra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus
anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
g. Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021).
h. DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.
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768. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Jaguaretama/CE, a entação q
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro CadasiNGROA BE
SICAF atualizado junto ao Município de Jaguaretama/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito
de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Agente.
7.69. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Jaguaretama/CE. deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
7.6,10, Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
76.11. Às microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, $1º da Lei Complementar Nº. 123/06 e suas alterações.
7.6.1.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções e infrações previstas no Título IV, Capítulo 1, da Lei 14.133/2021, sendo
facultado ao Município de Jaguaretama/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

O st. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 da
Lei nº 14.133/2021. O licitante deverá enviar os documentos complementares via sistema em um prazo
de 2 (duas) a 24 (vinte e quatro) horas, a depender da complexidade e comprovação de viabilidade de
entrega do mesmo, a contar da solicitação.
7.6.13. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes à
época da abertura da sessão, com respaldo no previsto nos Acórdãos 1211/2021-TCU-Plenário e
988/2022-TCU-Plenário.
Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou se 0 licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial,
exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da
autorização para a centralização.
Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou

OO siso sispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.
Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no
ctime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos
nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme
as sanções previstas no presente Edital.

8 DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
8.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão: https: //bllcompras.com / Home /PublicAccess “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
81.1, Os trabalhos serio conduzidos por servidor do Município de Jaguaretama/CE, designado com o Agente
de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
https://bllcompras.com / Home / PublicAccess “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
81.2, O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema
eletrônico.
82. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário
estabelecidos.
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83. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no pr
edital terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das pi
preços recebidas, passando o Agente de Contratação à avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos
sobre cotas exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
83.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
83.2, Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
83.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
84. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Agente de Contratação verificará a
conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.
84.1, À desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes,
842. O sistema fará, automaticamente, à ordenação das propostas de preços classificadas pelo Agente de
Contratação, em ordem decrescente de valor, € somente estas estarão aptas a participar da fase de lances,
respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar Nº.
147/14 e suas alterações.
85. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Agente de Contratação dará
início à fase competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes,
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.
8.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva
85.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horário de registro e valor.
85.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a

Rubrica
o deste

854. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
8.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
85.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.

. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do Lote. Serão consideradas somente 02
(duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais
85.8, Quando o preço global do Lote ofertado resultar, em qualquer lote, em um valor unitário que possua mais
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
o Agente de Contratação e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por
ocasião da entrega da proposta de preços reajustada.
85.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a
contar da hora do encaminhamento do Agente de Contratação. À negociação será realizada por meio do sistema,
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.
8.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do
lance de menor valor.
85.11, Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro classificado,
especialmente quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação
constante no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada
à verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de
favorecimento licito.
85.12. Tratando-se de preço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante que comprove
a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
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8513. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, Wgjeitando-se 0,38"
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. AGUAS
8.5.14, Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados
desclnssificados, não se admitindo complementação posterior.
8.5.15, Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
85.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Jaguaretama/CE, responsável pela elaboração e
emissão da referida planilha.
85.18, Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Agente de
Contratação deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que
a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade
do licitante anteriormente classificado.
86. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
8.6.1. À etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema

O Gini soco fsanesto inincare dos ico, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
86.2, Encerrado o prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, âquela possam ofertar um lance
final é fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.6.2, poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.63. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
8.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.64. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 0 reinício da
etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
8.6.4.1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo

O superior a 20 (vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24
(vinte e quatro) horas do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação NO MESMO HORÁRIO DA SUSPENSÃO DO CERTAME. Na oportunidade, o
Agente poderá continuar o certame normalmente ou agendar e divulgar um novo dia e horário para
continuidade dos trâmite
8.6.4.2.1, Em caso de o vencimento caracterizar um dia não útil, será considerando o próximo dia útil.
8.6.5. Após o encerramento dos lances, O sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte
ea cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou lance de até
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusão.
8.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. Não
havendo outra situação de empate, O sistema emitirá mensagem
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar à fase de disputa.
87. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
87.1. À interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
87.2, O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
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87.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 5º
inabilitação do licitante:
8731. O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, a retomada da
sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e habilitar a arrematante,
quando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos para à intenção de recorrer,
sob pena de preclusão.
87.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
87.5. O recurso será dirigido à autoridade que tver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, à qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
87.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
877. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada à vista imedinta
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,
8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor entendimento
das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um link no corpo da peça, de maneira que
os referidos documentos sejam de acesso livre ao Agente de Contratação e demais interessados.
87.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
87.10, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
87.11. Não serio conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
87.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão de Contratação no endereço constante
no subitem 5.1 deste edital.
8.713. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
87.14, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma do sítio
eletrônico responsável pelo certame https://bllcompras.com /Home/Publicâceess.
8.8, ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e sua equipe de apoio.
88.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com
os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo Agente de Contratação a adjudicação ao
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído,
será encaminhado:
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
89. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, à qualquer momento, suspender a
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo
constar esta decisão no sistema eletrônico.
89,1. O Agente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos,
os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, conforme citado pelo

i solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar
diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.9.2, No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se 0 sistema
eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados. Quando a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 20
(Vinte) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada no dia
subsequente no mesmo horário via plataforma para deliberação dos trâmites de continuidade após
comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora
da reabertura da sessão.
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810. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços /ofertas será deck: Ra
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por Item, to do
certame a ela será adjudicado.
8.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8102. A intimação dos atos proferidos pela administração — Agente de Contratação ou Secretário(s) — será
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico:
herpss, mpras.co! ublicAces “Acesso Identificado no link — acesso publico”, no
“chat” de mensagem.
Parágrafo Único: À Prefeitura Municipal de Jaguaretama/CE. se resguarda no direito de diligenciar junto ao
licitante para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme
disposto no inciso IV do caput ao art. 59 da Lei 14.133/2021

9. DA APRESENTAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE
ARREMATANTE ;
9.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao menor lance
obedecendo à todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados via sistema e em caso de

imcessibilidade por fatos supervenientes no e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama/CE (licitacao(d jaguaretama.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, após.
convocação o agente através do chat do sistema de pregão eletrônico, para que o Agente de Contratação proceda
a análise,
9.11. No envio eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente será anexado no Sistema
hegps s.com /Hoi licAccess, contendo os seguintes itens: encargos sociais; encargos
trabalhistas; custo da mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de lucro e preço final dos
produtos, para todos os itens, sob pena dedesclassificação, a qual será apresentada da seguinte forma:

rem | ESPECIFICAÇÃO | uxip | QUANT | MARCAenc | enc | custo. | custo | mesmos | MARGEMDE |
sóciis | Ram | ERC | vARIAvEL toco” | unir

VALOR TOTAL DO LOTE RS)

a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável;
<) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia
do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio
administrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar a MARCA bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
+) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no órgão competente, quando for o caso.
9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 07
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147/14 e nº 155/16.

wwvevijaguaretama.ce.govbr | CNPJ: 07442825/0001-05 q
Jaguaretama-CE | Rus Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000



PREFEITURA DE (5

JAGUARETAMA
UNIDOS PELO POVO, GUIADOS PELO PROGRESSO

9.1.3, Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado venci
adjudicado o objeto da licitação, pelo agente, caso não haja intenção de interposição de recurso por qual
demais licitantes.
9.14, Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a oferta
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade é procedendo à verificação da habilitação do
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame
91,5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
Agente de Contratação poderá fixar 20 licitante o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou
desclassificação.
9.1.6, Havendo alguma restrição na comprovação da regulasidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração,
para regulatização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei.
9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.21. Forma de fornecimento:
9211. O Serviço do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação da contratante, descrito no
documento de solicitação dos serviços enviado a contratada o fornecimento do objeto será integral ou parcelado,
conforme solicitação da contratante, descrito no documento de solicitação dos serviços enviado a contratada.
9.22, Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da
Lei nº 14.133/202], legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça à
participação no certame ou à futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(hups: vw portaltransparencia goy.br/sancoes/ceis); e,
<) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
hupss/ /orwe portaltransparencia gov-.br/sancoes/cnep).
923. À consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
pos força da vedação de que trata 0 artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.
9.2.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve friude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput);
9241. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, $1º).
9242, O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº
3/2018, art. 29, 929.
9.25. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
9.2.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação
9,27. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o agente verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os requisitos deste
edital.
9.28. Vesificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
9.2.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:
a) contiver vícios insanáveis;
D) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
à) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
€) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
92.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
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(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, devendo à mesma apresentar plage eppr Sm
de comprovar a exequibilidade do valor proposto.
9.210. À inexequibiidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de
Contratação, que comprove: É
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e,
b) inesistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta
10. DA FONTE DE RECURSOS x
10.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta das
seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA | FONTEDERECURSO | ELEMENTO DE DESPESA/SUB-ELEMENTO
060610.301.0009.2418 E
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO 3.3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO/ SUB
PRIMARIA ELEMENTO DE DESPESA 33903009

RI MATERIAL FARMACOLÓGICO/ 3.3.90.30.10 —|
o6o61030200102021 | TRANSTERÊNCIA SUS. | MATERIAL ODONTOLOGICO/ 33303035
MANUTENÇÃO DO| BICO DE MANUTENÇÃO | MATERIAL LABORATORIAL/ 3:39030.6 —
ATENDIMENTO DA ATENÇÃO MATERIAIS HOSPITALAR.ESPECIALIZADA

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO z
11.1, A adjudicação e homologação dar-se-á pela AUTORIDADE COMPETENTE.

112. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
11.3- A autoridade competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou
revogar O presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito,
12. DA ASSINATURA DO CONTRATO
12.1- O Município de Jaguaretama, com a interveniência da SECRETARIA DEMANDANTE, assinará contrato
com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
122- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade competente deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Agente de Contratação, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis.
12.3. O Agente de Contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação
sucessivamente.
12.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Jaguaretama e
será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais
13, DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
13.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:
1 - unilateralmente pela Administração:
a quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;
IL- por acordo entre as partes:
b. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

e assim
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quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de
obra ou serviço;
d para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
13.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3, As alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 não
poderio transfigurar o objeto da contratação.
134. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, à
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
135. À extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
13,6. O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021
137. À formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês,

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
14.1. À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos Servidores, designados e representantes.
das Secretarias Demandantes, especialmente designada conforme requisitos estabelecidos no art 7º d Lei
4.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informações pertinentes a essa atribuição.
142. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
14.3, O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
144. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
“Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.

15. DA FORMA DE EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO DO PAGAMENTO
Da Forma de Execução do Contrato
15.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
15.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, à necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATANTE.
1521. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal
15.22. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 03 (três) dias
úteis apósrecebimento da ordem de compra dos locais definidos pela contratante.

Recebimento
15.3 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
15.3.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços contratados,
bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de
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referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término Coro) RS
recebimento provisório.
15.32 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023.
1533 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de
relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos
comprobatórios, quando for o caso;
15.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
155 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dos serviços
e consequente aceitação mediante termo detalhado.
15.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
15.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.
15.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
15.9 O cecebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

MA
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Liquidação
15.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7º, 53º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
15101 O prazo de que trata O item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
15.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
15.11,1 O prazo de valida
15.11.2 À data da emissão;
15.11.3 Os dados do contrato e do órgão contratante.
15.114 O período respectivo de execução do contrato.
15.115 O valor a pagar, e
15.11.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
15.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
sancadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
15.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no artigo 68 da inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
15.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
à) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
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7.
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Not opção
26 de abril de 2018).
15.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
15.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
15.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
15.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento
15.19 O Pagamento será realizado em até 1 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa
é consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, conforme Artigo 117 do
Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023.
15.20 Forma de pagamento:
15211 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
15.22.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
15221.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no
artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023.
15.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
15.23.) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
15.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
15.25, Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último resjuste.

16-DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
16.1 Nos termos do art. 25, $7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que
houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério de atualização monetária
16.2. À data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.
163, A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, parágrafo
único da Lei 14.133/2021)
164. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14:133/2021.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E xe
171, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e

17.2. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
17.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
17.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;
17.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
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dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/202];
17.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo;
condições estabelecidos neste termo;
17.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;
17.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato.
17.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
179. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
1740, Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
17.11, Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/serviços.
17.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização
conforme lei nº 14.133/21.

18, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
181. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital € seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:
18.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor ;
18.12, Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
18.13. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
18.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
18115. Responsabilizarse pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
18.16. Quando não for possível à verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar 10 setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social 2) Certidão Conjunta relativa a0s Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS — CRE; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CND;
18.17. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais é as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar 0 objeto do contrato;
181.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto.
18.19. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco à segurança de pessoas ou bens de terceiros.
18.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação.
18.111. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas especificas.
18.1.11.1. Comprovar às reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposto no art.
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18.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con TRA
18.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementi-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, IL, d, da Lei nº 14.133/2021,
181.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
18.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
181.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
18.1.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
18.1.18. 0, Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante.
18.1.19, Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei
nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
18.1.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
18.1.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 à
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
181.22 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
18.1.23, Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na
Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
18.1.24, Repor imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, as peças substituídas em decorrêni
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
18.1.25, Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas à operacionalização dos serviços contratados.
18.1,26 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
18.1.27 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

de

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c der causa à inexecução total do contrato;
d deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
£ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
& ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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bh. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
o Pregão eletrônico ou execução do contrato;
i fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
1 praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
19.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
19.21, Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei),
19.22. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 4º,
da Lei;
19.23. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
 , k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, £ e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei).
19.24. Multa:
19.241. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias,
19.242. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de
irregularidade na prestação dos serviços /entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez)
dias
19.243. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.
19.244. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.
19.3, À aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º)
19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
ST).
19.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157).
19.6. Se à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 589.
19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
19.8. À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
19.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º):
a anaturezaca gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
cas circunstâncias agravantes ou atenvantes;
d os danos que dela provierem para o Contratante;
e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
19:10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações.
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
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seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora CoepetSo
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observádos, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar é manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para ins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
19:13. Às sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14,133/21
20. DA RESCISÃO CONTRATUAL |
20.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
20.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021;
20.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três)
meses;
201.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas; 20.1.4. Atraso superior a (2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
20.15, Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, à
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
20.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 20/12, 20:13 e 20/14 observarão as seguintes
disposições:
202.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou
para o qual tenha contribuído;
20.22. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na
forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021,

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. b a
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com O
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
) “prática conhuiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão liitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,
é) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações fálsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
212. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para à outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
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por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou ol
ca licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
213. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou int
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
21.4. À contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, friudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis

22. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO y &
22.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações:
1º não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
Il-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior;
Hl-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;
1V-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendi.
222. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
L supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021
IL: suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três)
meses;
Hl-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas
1V- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra,
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental
223, As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, II e IV do item 222. Observarão as seguintes
disposições:
1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que O contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o
qual tenha contribuído;
1]. assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14. 133/2021.

224. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
22.5. À extinção do contrato poderá ser:
1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de
sua própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administração;
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22.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensuál deverão ser precedidas
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas à termo no respectivo processo.
227. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I- devolução da garantia;
1I- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III- pagamento do custo da desmobilização.
228. À extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências
1 assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontras, por ato próprio da
Administração;
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na
execução do contrato e necessários à sua continuidade;
HI- execução da garantia contratual para:
a ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
e. pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível;
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e
das multas aplicadas.
22:81, Na hipótese do inciso 1] do caput do item 223, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do
secretário(a) municipal competente.

23. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
231, CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da

Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e
terá direito a:
23,1,1. Devolução da garantia (se for o caso);

1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
1.3. Pagamento do custo da desmobilizaçã

232 DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as seguintes
consequências:
2321. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
23.22. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados
na execução do contrato e necessários à sua continuidade.

24. DA NULIDADE CONTRATUAL :
24.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o
Saneamento, a decisão sobre 4 suspensão da execução ou sobre à declaração de nulidade do contrato somente
será adotada ma hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos
seguintes aspectos:
24.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;

243, Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios
do objeto do contrato;
24.4. Motivação social e ambiental do contrato;
24,5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
24.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;
24.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;
248. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de
irregularidades apontados;
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249. Custo total e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convênios, das obra!
envolvidas;
24.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;
24.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;
24.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.
24:13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar
pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem
prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis
2414, A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público
envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos.
jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.
24.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis
24.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado
até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados,
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.
2417. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem à indicação dos
créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a
contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, à autoridade, com vistas à continuidade da atividade
administrativa, poderá decidir que cla só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

25. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA
ANULAÇÃO á 2
25.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o
Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através
do sistema eletrônico de disputa hrtps://bllcompras.com/Home/PublicÃccess, até as23:59 horas, no horário
oficial de Brasília/DF. Indicar o nº do pregão e o Agente de Contratação responsável, bem como, o fato e o
fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
25.11. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do
pedido desta.
251,2, Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa física
e/ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
25.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impes
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
25.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
25.3, Às respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
25,4, Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, à alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
254.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar à formulação das propostas de preços.
25.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
25.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o
prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: 42, 59 e 64 da Lei 14.133/2021.

á de participar do processo licitatório até

vewvejaguaretamace govbe | CNP: 07,44282510001-05
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257. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazkdó % TA
determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação /inabilitação. GUN
258. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Jaguaretama/CE poderá revogar ou anular esta
licitação, nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14.133/2021

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e inda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como
de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
26.2: Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser:
a) anulada, à qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
D) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar 0 ato;
263- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília,
Distrito Federal.
264 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
265- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, localizada a Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama/CE, no horário das 08:00 até às
11:30 horas, ou poderá ser lido através dos sites: licitacao(Djaguaretama.cegov.br, https://municipios-
licitacoes.tce.ce,gow-br/ ou htrps:/ /bllcompras.com/Home/Publicâceess,
26.6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, através da plataforma:
htps://bllcompras.com/Home/P:
26.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação e, dependendo do caso, pela autoridade
competente, nos termos da legislação pertinente.
26.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
269 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
26.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
26.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representá-lo na execução do contrato.
26.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
à o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
26.13 — Todas as particularidades relativas aos contratos e demais condições de execução do objeto encontram-se
no TERMO DE REFERÊNICA, devendo ser observada de maneira integral.

27. DO FORO SEE pl
27.1 Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaretama, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, à
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

JAGUARETAMA-CE, 06 de fevereiro de 2 li

FRANCISCA AIRLI E ANTAS E SILVA
SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E OUTROS
MATERIAIS DE CONSUMO, DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA/CE.
UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SESA)
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE;
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 24 da Lei 14.133/2021
FORNECIMENTO: Por demanda;
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública;
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;
ADMINISTRAÇÃO: órgio ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua;
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante
da Administração Pública;
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão;
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação;
CONTRATADO: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com à
Administração;
LICITANTE: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de
serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material,
de interesse da Administração;
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares;
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente
federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e
entidades;
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por
meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à
apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da
mão de obra;
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a homologação.
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura
municipal de Jaguaretama mediante Termo de Apoio TécnicoOperacional em vigor,
hups:/ /bllcompras.com /Home/PublicAceess “Acesso Identificado no link — acesso público.
PMJ: Prefeitura Municipal deJaguaretama;
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios;
ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria requerente,
conforme especificação do item abaixo discriminado.
Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de

2021 — Lei de Licitações, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Código de Defesa do Consumidor, Decreto
[CNP 07,442825/000105wwvewjoguaretama.ce govbr
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nº 8.538 de 06 de outubro de 2015 — Decreto de Tratamento Diferenciado, Lei Complementa 3,128 d2'FÊ q;
dezembro de 2006 — Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, Lei Ch)
147 de 07 de Agosto de 2014 — Lei de Alteração da LC 123/2014, Lei Complementar nº 155 de 27 de'vutubro de
2016 — Lei do Simples Nacional, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VILA da
Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023 — Decreto de
Regulamento Municipal da Nova Lei de Licitações e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente edital e seus anexos

JUSTIFICATIVA
A presente contratação, referente a aquisição de material farmacológico, laboratorial, odontológico e
hospitalar, é essencial para atender as demandas contínuas e emergenciais da rede pública de
saúde do município de Jaguaretama, garantindo assim, a adequada prestação de serviços médicos a
população.
A aquisição deste material é crucial para manter os estabelecimentos de saúde equipados com os
insumos necessários para o tratamento e o bem estar dos pacientes, o que reflete diretamente na
capacidade de resposta do município as necessidades de saúde pública.

Conforme o princípio da padronização estabelecido pelo artigo 40, inciso V, alínea “a”, da Nova Lei de
Licitações (Lei 14.133/2021), essa contratação observa a padronização dos materiais que serão
adquiridos, garantindo a compatibilidade entre os insumos e os equipamentos já utilizados nos centros
de saúde, além de assegurar condições mais vantajosas para a Administração em termos de economia
e eficiência logística.
No que a tange escolha de marcas ou modelos, conforme orienta o artigo41, incisos I e II, da Nova Lei
de Licitações, a seleção dos produtos a serem adquiridos foi feita com base em critérios técnicos de
qualidade e desempenho. Foi realizada uma análise detalhada das especificações técnicas necessárias,
afastando a fixação por marca específica, com o intuito de ampliar a competitividade e obter as
melhores propostas disponíveis no mercado, sempre em conformidade com os padrões exigidos pela
área de saúde municipal e pela legislação vigente,

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do plancjamento de
contratação.
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações PCA e com as diretrizes de logística sustentável,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS
RELACIONADAS AO SERVIC
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo T
Preliminar (ETP).

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES

LOTE I- MATERIAL FARMACOLOGICO

TrEM | ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/SERVIÇOS UND [208AP[ Z0HAE | TOTAL
di [ACIDO FOLICO NG MATERIAL FARMACOLOG Comprimido | 9000 O 9000
o [ÁCIDO  TRANEXÂMICO  250MG/5NL. (TRASAMIN) ã
2 | MATERIAL FARMACOLOGICO. Prep aid mm bsd

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS C/I00ML (DERSANE)| — Frasco
3 | MATERIAL FARMACOLOGICO F Y so su

ADENOSINA 3MG/ML AMPOLA COM 241, MATERIAL | ampola E Er =
4 | raRMacoLOGICO pro ad a e
[ADRENALINA 1G/100ME (EPINEFRINA C/OU)| ampola 1600

05 | MATERIAL FARMACOLOGICO And me Ed
TE ÍAGUA DESTILADA 100 MI MATERIAL] —Ampol E E EO
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FARMACOLOGICO Es

U7 [AGUA DESTILADA 10ML. MATERIAL FARMACOLOGIC: Ampola 2000 7000 PU
AGUA DESTILADA 50) ML MATERIAL] q

08 | FARMACOLOGICO FRASCO cod Soo asa

7 ALBOCRESIL (PONCRESUIENO) TONE MATERIA] 7
FARMACOLOGICO ma ha >

TE [ALGINATO DE CALCIO MATERIAL FARMACOIOGICO | Paco õ E E
t7 | ANBROXOL ADULTO 30MG/15MI. C/120N1. MATERIAL |; : e =

“ARMACOLOGICO ec:

Te [AMBROXOL  PEDIÁTRICO  15MG/5NL C/100ML] Y no =
MATERIAL FARMACOLOGICO nai

AMICACINA | SOMG/NL IND MATERIALà [AN ACOLDGICO Ampola 100 900 1000
TE [AMINOFILINA 21MG/ ME MATERIAL FARMACOIOO! pol E Too FE

AMIODARONA 150MG/3ML. MATERIAL,
15 | FaRMACOLOGICO Rnpoa 1 o 999

AMOXILINA S00MG* CLAVULONATO 125MG MATERIAL E
16 | FARMACOLOGICO psd ga õ gi

TE [AMPICIVINA 1G MATERIAL FARMACONOGICO Ampok 7 E E
(PICILINA 506 GULBACTAM MATERIAL

18 | FARMACOLOGICO pç do o bd

TE [ATROPINA 0250 MG/ME MATERIAL FARMACOLOGICO | Ampols T E E
ATROVENT (BROMETO DE IPRATRÓPIO)0025% n

20 | MATERIAL FARMACOLOGICO gd 1 so sm

= BEROTEC (PROMETO DE FENOTEROL SNG/NT E
is MATERIAL FARMACOLOGICO tina 109 am ed

= [BICARBONATO DE CAIO MATERIAL
2 | FARMACOLOGICO Ampla q 100 dog

257 [BICARBONATO DE SÓDIO COM 2006 Frasco q E E
BICARBONATO DE SÓDIO 10% MATERIAL

2 | raRMAcOLOGICO eia º a so
z Ni DE SODIO 8% MATERIAL z
B | FARMACOLO. Asp E 20 fi)

dE BROMOPRIDA 10mg/2ml MATERIAL FARMACOLOGICO | Ampla E E Ex
BUSCOPAN BUTILBROMETRODE — ESCOPALAMINA

27 | SMG/ML + DIPIRONA SÓDICA 500MG/MI. MATERIAL | Ampola | 1000 5000 10000
FARMACOLOGICO
BUSCOPAN SIMPLES MOML MATERIAL

38 | FARMACOLOGIC! Lg sa Ed so
557 | BUSCOPAN SIMPLES MATERIAL FARMACOLOGICO Tasco 5 EO EE
50 [CAPIOPRIL 25mg /50 MATERIAL FARMACOLÓGICO | Comprimido | 20000 ) Eno)
Si [CAPTOPRIL 25MG MATERIAL FARMACOLÓGICO Caia õ E E

CEDITANIDE 0246/DL INJ. Especificação: CEDITANTO
32 |02MG/DL DESLONOSÍDEO INJETÁVEL. MATERIAL) Ampol o 300 300

ARMACOLOGICO35 [CEFALOTINA IG MATERIAL FARNACOLOGICO. po 5 FE [E
54 [CEFAZOLINA 16 MATERIAL FARMACOLOGICO Ampola õ 100 100
55 G MATERIAL FARMACOLÓGICO Feasco o 100 100
56 G MATERIAL FARMACOLÓGICO Frasco o 100 100
57 TRIAXONA IG MATERIAL FARMACOLOGICO Ampola E Tong — [10500

TAMATAZONA 20MG CREMEEN Bisnaga o 2 2
CE TOOMG/MI INTRAMUSCULAR E

39 | MATERIAL FARMACOLOGICO psp o Ed sa

CETOPROFENO 100MG/ML. mv MATERIAL
40 | rarMacoLoGIco pol sm Sm ad
417 [CICOBENZADRINA 1877 MG MATERIAE | comprimido | 900 : ER
7 [CIPROFLOXACINO ENS MATERIAL

42 | FARMACOLOGICO Ampola o. sm sm

CIPROFLORACINO ONG MATERIAL.
8 ARMACOLOGICO Asp 8 o 120

E [CISATRIGÚRIO 2MG/ MI AMPOLA TONFSNI po 7 E E
45 ICLARTTROMICINA 500MG MATERIAL FARMACOTOGICO | Compemido | T000 0 fo
46 CLONIDINA 150 MCG/MI, AMPOLA COM iMI. Ampola o 45 5 ]
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&  |cLorarenicoL COLIRIO MATERIAL | o S
FARMACOLOGICO nro
CLORETO DE PORSIO IMG NATERAL

48 | FARMACOLOGICO E am am! am
197 [CIORETO DE POTASIO 8 KAROPE MATERIAL] mao | O = E

FARNACOLOGICO
50 — [CLORETO DE SÓDIO HENATENALTARNACOLOGICO [Apos [O E E

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA + GLICOSE GNG +
5! | 80MG/ML) MATERIAL FARMACOLOGICO: ni bi ia E
= [ELORIDRATO DE BUPVACAINA 05% MATERIA

é2 | FARMACOLOGICO ii º o di
37 [CEORIDRATO TROMETRZINA NERO ram | O

XAROPE 120NL, MATERIAL FARMACOLOGICO
CLORIDRATO DE PROMETAZINA 50MG/2. NANTERIAT.

5º | EXRMACOLOGICO Asp oo Co too
E POMADA C/SOGR MATEI ucaga E Em o

56 [COMPLERO BM IN MATERIAL FARNACONOGICO —[Ampo [|| um
57” [DACITLOR TOO +S0MG+S0MG CX COM 30 COPE] — caga : A E

MATERIAL FARMACOLOGICO
EA NG/NL MATERIAL | ampola = o ps

AMG/ML. MATERIAL
5º | parMacoLOGICO m E 100 Liso
qo |DESAMETASONA — CONRIO MATERIAL) ao | O : :

EARMACOLOGICOE EI MGM MM ro | O ; A
= |DERCHON SOOU [DEKANETASONA

$2 | ASSOCIADA) MATERIAL FARMACOLOGICO tp al º *
ADO DE POTASNIO. 75NG/SNC MATERTAT

$ | rarMacoLOGICO pole kg Ed id
DICLOFENACO DE SOBIO 75MG/NL 5H; MATERIAL.6 [Ea Ampos | 200 | too | 1300

65 | DICLOFENACO GH NNTERALEARMACOLOCICO E E
66 | DICLOFENACO GOTAS MATERIAL FARNACOLOGICO [7 Fmuco [0 2 T
67 [DIFENIDRAMINA SOMG;/NL, AMPOLA COM INI. Ampoi [6 E E
68 [ DIMETICONA T5MG ML MATERIAL FARMACOLOGICO [7 Eno [O E
8 DIPIRONA S00NG/ML MATERIAL FARNACOLOGICO | -âmpoia | 5007 [—1200— [15000

DIPIRONA 500MG/ML. SOLUÇÃO ORAL MATERIAL
70 | FARMACOLOGICO Pre bisod 8 1090;

DIMONONATO E BETANEINSONA 5 FOSPATO
7 |DISSÓDICO DE BETAMETASONASMG/2MG  INJ.|  Ampoh 2 o 12

MATERIAL FARMACOLOGICO
TE DOBULTAMINA 250NG/NL AMPOLA CONTO: Ap [O EO

DOPANINA MGM ING MATERIAL Ê
? | rarmacoLoGIco ii , Ed 2»,
E SOXAPARINA SÓDICA 20MG (COM DISPOSITIVO Di E
já 'RINGA) MATERIAL FARMACOLOGICO PNEOLAS 4 = so

NOXAPARINA SÓDICA 40MG [COM DISPOSITIVO DE
R INGA) MATERIAL FARMACOLOGICO ROLA am o mo

TIRATE 02NG/MI (ERGOMBTRINA G2NG7INT)
id RMACOLOGICO jpmpola 2 00. ao.
7 TOQUINASE TOM UM MATERIAL 7; E
7 | paRMacoLOGIC Isissind sy nó =
TE [ EMLEFRINA TONG/ IM NATERIAL FARNACOLOGICO [Ampok | 5 ECO
“o [ENIBRINA  TSMG SOL ORAL MATERIAL] roico | O F 5

FARMACOLOGIC ria
O FRCONAZOL 150 MG NOVENTA ENAMIACONDONTO = | ORISULA [1000] 7 To

FOSENTO. DE, CLINDANINICINA 300MG. MATERIAL.
8! | rarMacOLOGICO ENTOLAS º ud Ed
=” [FOSEATO. DE CIINDAMINICINA GONG MATERIAL, : : a

fi ARMACOLOGICO. ANCOLAS ú 1 em
FOSFATO DE SÓDIO DIBASICO 0066/M. + FOSFATO

83 [DE SÓDIO MONOBÁSICO 0,16G/ML MATERIAL] Frsco x o x
EARMACOLOGICO

ICNPX: 07442825/0001-05.wewwejoguaretama ce govbr |
Jaguaretama-CE | Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000.
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$a |FUROSENIDA NG MATERIAL FARNACOLOGICO | Ampdb | 1060 | 4000 NE 300ENNIO NINA PARNACOLOGICO | — Amis = [— 105-— [200 [rop
BE | GENTAMICINA JONG/NINATERIAL FANNIACOLÓGICO [Ames [210 [500520
BE | GENTANICINA BOMG/MNATERIA FARNACOLOGICS [= Aeee [— 10 [1000 — [io
DAGENTANICINA CONRIO SOLOFTHS A : ; :

FARMACOLOGICO draCONTRINIEso |cuicaza sao amem rammacorocico  fusiração| mo | o | soPROLONGADATONPANIOODE
do |uicazava nc iaremarapmacorocico  |UBBRARAC| o | o | sm

POLONGADaICONE ONDE NGS ONG] geme | E
Ed MATERIAL FARMACOLOGICO ed a id Nem

TE [O IcOsE So MATERIA EARAICOTOGICO PTE E
dE [GLICOSE SE NATERAL FARVRCOLOGICO FE RR O

CHICONNTO DES CAICIO To NRTERIAT
94 | paRMACOLOGICO pa a Eua 10

DRA SONG7IME TIN MATERIA
95 | FARMACOLOGICO ppa » gd sm

DROCONTIZONA— NG —NIRFENIA
96 | FARMACOLOGICO spot 2m, o, al

—[HIDROCORMZONA —SUNG—NTERIAT
” FARMACOLOGICO Ape Ed Emo: SoE a NTE FRNACOTOSIO —|Compei [ [E Ioor

ULINA ANTIRH (D) 300MCG-SOLUÇÃO
E EL, MATERIAL FARMACOLOGICO ia Ed » dio

TASUEINA o GIARGINA AUT :
100 | FARMACOLOGICO. peido 490; y, Ed

NSUTINR SO IGN — NNTENA -
101 | FARMACOLOGICO Fonadado o já 5

o” SUSORRIDA SUBLINGUA SME ON 39 CONPE| E dE
É | MATERIAL FARMACOLOGICO - pal

TES [REA ZOL AO MATER FREIRE TOGICO | URINA [mom
TENODOPA  BENSERAZIDA 100MG225N NATERIAT

104 | FARMACOLOGICO Ggpeómndo food q Sao.SIRTERIATmos |LEVODOPA + RE Compómido | 100 | 0 | tm
TENORLONACINR=— SMA — ATENA

106 | FARMACOLOGICO ppt 9 Sm: So
TIDOENINÃ PT ENG/E GE NRFERA

107 | paRMACOLOGICO Fubo 580 g E

LIDOCAINA CLORIDRATO C/VASO 2% MATERIAL
108 | FARMACOLOGICO Ampols iu A é

TIDOENINA CIONDRMO S/VASO SC HNENATERIA E ;ro [NDOCANA LORI Rupia [mo | 80 | 160
IDOSA SP RAT FRASCO —NRTERIAT |

MO | FARMACOLOGICO Fsteco o » id

TE [ED MS NRTERA ENC CO ——[ Cmpaio | 0 [5 — ama
E AORATADINA NONO RAROHE MATERIAL :

12 | FARMACOLOGICO Eco Es n a

TOMAR TAS ENE)
113 | FARMACOLOG fo dl » abE [MERPENH 16 NNTERIAERNTACOLDEICO EO m—AN ER EAANIRENOCICO — | caso [308 [6 — so

MENROCIORANIDA  CLASENNG/NI MATERIA] Ê
M6 | FARMACOLOGICO prispola sm em jiad

RETRO NIRO TN CH VEGINA 36 NRTERIA
FARMACOLOGIC did cad 9 son.

E INC NRTERIAEARNACONDGICO | —Ampoi [—E [AESSAZON. te CRENE DERNATOLDCICO (HNG/G]| — Taio [7 E
[CNP 07442 825/0001-05wewewijaguaretama.ce govbr

Jagusretama-CE | Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 65480-000
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MATERIAL FARMACOLOGICO7 | MICONAZOL, 2% CREME VAGINA GOMG/6) MATERIAL
120 | FARMACOLOGICO cad so

NIFEDIPINO TOMG COM 30 COMPRE MATERIAL
121 | FARMACOLOGICO. feia Ê a ê

NITROPRUSSIATO — DE SÓDIO (NIPRIDESONG: '
122 | MATERIAL FARMACOLOGICO festa Ed ao a

NORADRENALINA iNG/NT. MATERIAL
123 | FaRMACOLOGICO Arepede ! 5 jd

NORADRENALINA GMT MATERIAL
13 | FARMACOLOGICO rogo. by sm 4,
= NORIPORUM — 20MG/NE (0MG/5MI) MATERIAL E

125 | FaRMACOLOGICO a E op
= OLEO CICATRIZANTE CURATIVO 20 NE MATERIAL] E

126 | FARMACOLOGICO pao is s 2
= JOL DE GIRASOL) IND MATERIAL] E

127 | FaRMACOLOGICO Sida = ao so
TE [OMEPRAZOL 20mg comp MATERIAL FARMACOLOGICO [Unidade | T [E

OMEPRAZOL ANG SOL INETAVEL MATERIAL
129 | FARMACOLOGICO ia o aii E
TO [OXACILINA 500MG MATERIAL EXRMACOLOGICO Amo E E

ORIBUTINTINA IMG/MI XAROPE MATERIAL
13! | raRMACOLOGICO ad so É sto
132 [OXFFOCINA INJ SUL/ME NATERIAL EARMACOLOGICO | Ampoia E EE E
135 [PAPAINA 20% POMADA NATERIAL FARMACOLOGICO | — Tubo õ E E
154 [PARACETAMOL 500MG MATERIAL FARMACOLOGICO — | Comprimido | 6000] o E

TARACETAMOL*CODEINA 500MG+30MG MATERIAL.
185 | PARMACOLOGICO Giempeido: | 3000 id E]

PENICILINA G BENZATINA 1200000 UL MATERIAL
136 | FARMACOLOGICO rp sm aioo amo)
— [PENICILINA O Bi MATERIAL

137 |rarmacoLoGico rá á fd Ea
PENICILINA G BENZATINA [500000 UI MATERIA.

138 | rarmacoLOGICO poda E 2 É
HENZATINA 00000 UI MATERIALEee Ampola | 100 900 1000

HO PERMETRINA 5% LOCO MATERIAL FARMACOLOGICO | — Frasco E ) E
TIPERACILINA SODICA. FTAZOBACTAM SÓDICO 2,256

14! | MATERIAL FARMACOLOGICO. jpeoAs | 1 Ed Ed
PIPERACILINA SÓDICA *TAZOBACTAN SODICO 4506 -u2 o AMPOLAS | O 1100 1100
PIRACETAM— (NOOTROPRIZOMG/MI MATERIAL

143 | PARMACOLOGICO fempola º somo som
PIAS. AMG/NL (METOCIOPRAMIDA) MATERIA.

184 | FARMACOLOGICO esco ad Ei Ed
PREDNISOLONA 3NG/MI SOLUÇÃO ORAL MATERIAL)

145 | FARMACOLOGICO Faso seo o Soon:
TH PROBIATOP IG MATERIAL FARMACOLOGICO SAE [36 5 E

TROMETAZINA SONG/MI. MNTERIAL E
17 | FARMACOLOGICO Apolo | 200 200 00
TE” | PROPOFOL T0MG/NE MATERIAL FARMACOLOGICO Apoia T Er E
T45—[ PROSTIGNINE IML MATERIAL FARMACOLOGICO. Ampola õ 50 E
150 [RIVAROXABANA 10MG MATERIAL FARMACOLOGICO | Compemido | 6000 ) 5000
151 [RIVAROSABANA 20MG MATERIAL FARMACOLOGICO — | Comprimido | 6000 0 000

SACUBFIRIL + VALSARTANA 49/51 MATERIALo LI Compemido | 600 o «oo
TER [SALBUTA Teco T = Ea

SOLUÇÃO GLICERINA S00ML.
1548 | rarmácoLoGi fi o cd

SOLUÇÃO - Gi TEM O/CUISTER ;
155 | FARMACOLOGICO pese º = =

SORO FISIOLOGICO 08 SME MATERIAL.
156 | paRMACOLOGICO Ampola o 2500 2500
[SORO FISIOLÓGICO 09 TOM MATERIAL

157 | PARMACOLOGICO As | S000 fEoto: || ca
TE ÍSORO  FISOLOGICO UE SOM MATERINE( Ampoh | si00 Tamo [ooo

ICNP:07442825/00008wvewejaquaretama.ce govbr
Jegusretama-CE | Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000
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FARMACOLOGICO PAS
167 [SORO FRUTOSE 500MT MATERIAL FARMACOLOG Ampola T ATUA

SORO GLICO-FISIOLÓGICO 11 250MI. MATERIAL
161 | FARMACOLOGICO Ampola º 200 20
» [SORO GLICO-FISIOLÓGICO 1 500ML MATERIAL

162 | FARMACOLOGICO Ampola 300 1500 1800
SORO GLICOSADO 57 100ME MATERIAL

163 | FARMACOLOGICO ri õ ao 100
SORO GLICOSADO 5% SOME MATERIAL

16% | FARMACOLOGICO. spot ú, 2 200

= |SORO  GLICOSADO 377] SOM MATERIAL a :do | uepidéico Ampola “o 2160 2400
165 | SORO MANITOI S00NE MATERIAL FARMACOLOGICO | Ampoh E 5 EC
167 | SORO MANITOL MATERIAL FARMACOLOGICO. Ampola 100 õ E

SORO RINGERIACTADO | SOM MATERIAL E
168 | FARMACOLOGICO Eng sm so ud
167 | SUCCINIL COLIN MATERIAL TARMACOLOGICO Ampoiz 7 E E
mo [SULFADIAZINA DE PRATA ONG/G (179 CRENE| TUBO CONT q o o
á MATERIAL FARMACOLOGICO 30 GRAMAS

SULFADIAZINA DE PRATA SOGK MATERIAL
7! | rarMaCOLOGICO sind 00 q ie
> |SULEATO DE MAGNESO [50% IN MATERIAL

ua RMACOLOGICO pAsipela My hi Eid

= |SULFATO  FERROSO AMO MATERIAL13 nneALóSicO Comprimido | 15000 o 15000
Ta [VALERATO DE BETANETAZONA 7 + SULTATO DE] mam E 5 ”

E NEOMICINA 0,5% CREME MATERIAL FARMACOLOGICO a =

TE | VANCOMICINA 1G MATERIAL FARMACOLOGICO Taro] T E E
Ti | VANCOMICINA 500MG MATERIAL FARMACOLOGICO asc o 400 E
TI [VITAMINA C MATERIAL FARMACOLOGICO. Ampola [008 000 7000]
18 | VITAMINA K MATERIAL FARMACOLOGICO Ampola 50 550 o
9” [VITELINATO TRATA | COLIRIO MATERIAL,

W9 | pARMACOLOGICO pa q ee) 100

LOTE II - FARMACOLOGICO CONTROLADO

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/SERVIÇOS — UND ZOA.P| 202A.E | TOTAL
CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100 MG MATERIAL.

O! | FARMACOLOGICO uepota 8 30. big

7 [CLORIDRATO DE AMITRIPFILINA 25 MG MATERIAL| (,
2 | FARMACOLOGICO inpenado: aoio. 8 asa

CLORIDRATO DE CETAMINA 50MG/ML MATERIAL| — Ampola
03 | FARMACOLOGIC é = ao:
os |CLORIDRATO DE DEXTROCETAMINA  50MG/ML]  Ampol E o =

AMPOLA COM 10 MI.
= |CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10MG MATERIAL =

05 | FARMACOLOGICO Comprimido | 12000 9000 21000

CLORIDRATO DE PAROXETINA 20MG MATERIAL
| FaRMAcOLOGICO ça b nd

CLORIDRATO FIUOXETINA 20MG MATERIAL
97 |FarMacoLOGICO fondo, sm A E

TE [CLORPROMAZINA 23MG MATERIAL FARMACOLOGICO | | Ampola 5 E E
co [CLORPROMAZINA CLORIDRATO 100MG 7 30] Caia ç A Fi

COMPRIMIDO MATERIAL FARMACOLOGICO
10 ne MATERIAL) comprimido | 1500 o 1500
7 [DIAZEPAM 10NG COM 30 COMPRIMIDOS MATERIAL] Casa 7 105 06

FARMACOLOGICO
12 [DIAZEPAN 10MG/2N1. MATERIAL FARMACOLOGICO. Apoia 100 1900, 2000
13 [DIMORF 10MG MATERIAL FARMACOLOGICO Compamido O 100 100
147 | DULORECITNA 60 MG MATERIAL FARMACOLOGICO | Comprimido | 3000 0 3000

wwvewjaguaretama.ce govbr | CNP: 07442825/000+-05
Jegueretama-CE | Rua Tristão Gonçalves, 63480-000 Y
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15 | ETOMIDATO 2 MG/MI. MATERIAL FARMACOLOGICO Ampola EM AcuséT
167 [FENITOINA 50MG/2M1. MATERIAL FARMACOLOGICO Ampola “00
777 | FENOBARBETAL 100MG C/ 30 COMPRIMIDO MATERIAL | Casa ê ã E

TENOBARBITAL 100MG/ML. MATERIAL| — Ampola E
18 |pamacoLOGICO E tl am

FENOBARBITAL 200MG/ML MATERIAL) — Ampola
1º | parmacoLocico Ê am ao,

TENOBARBITAL SOMG/NT. MATERIAL] Ampol
2 | paRMACOLOGICO A Ed 20
217 | FENTANIL 05ML 10MI MATERIAL FARMACOLÓGICO Ampola 0 200 E
227 [FENTANIL25MG MATERIAL FARMACOLOGICO Ampoia o 200 200
23 | FENTANILA SOMCG/ML AMPOLA COM 10 ML MATERIAL Ampola 0 o sn

FARMACOLOGICO
277 [FLUMAZENIL 0 1NG/MI. AMPOLA COM 5 MI. MATERIAL| — Ampola
2 | paRMAcOLOGICO o bi am,
357 | HALDOL DECANOATO MATERIAL FARMACOLOGICO Ampola o o [E
a |HALOPERIDOL 5MG C/ 30 COMPRIMIDO MATERIAL
26 | FARMACOLOGICO Seprsito g $ $
7 [HALOPERIDOL 5MG MATERIAL FARMACOLOGICO Caixa 9000 0 E

28 |HALOPERIDOL 5MG/ML MATERIAL FARMACOLOGICO Ampola o 400 400

9 |HALOPERIDOL. MATERIAL| — Ampola
2 | raRMacoLOGICO 8 o so

LEVOMEPROMAZINA 100 MG
30 | rarmacoLOGICO sm º 18%

LEVOMEPROMAZINA 25) MG MATERIAL
3 | rarMacoLoGICO Sppegenádo | 1900 º vo
327 [MIDAZOLAM 15MG MATERIAL FARMACOLOGICO Ampola, O 200 E
337 [MIDAZOLAM SONG GMG/MI) AMPOLA COM 10 MI. Ampola O 200 200
357 | MORFINA 02MG/1ML MATERIAL FARMACOLOGICO Amp 0 500 500
357 | MORFINA 10MG/IMI MATERIAL FARMACOLOGICO Ampola 9 2000 2000
56 [PREGABALINA 5 MG MATERIAL FARMACOLOGICO | Comprimido | 12000 õ 12000
sr [REMIFENTANIA  2MG FRASCO AMPOLA TO/  Ampoa A “5 E
7 |rornzaves.

357 [RISPERIDONA IMG/MI MATERIAL FARMACOLOGICO Fraco 300, 0 300
397 |SEVOFLURANO 100% (INI/ML) FRASCO COM 100 MI. Frasco 0 10 10
407 [TRAMADOL 50MG/NI. MATERIAL FARMACOLOGICO. Ampol o 3000 4000
417 | VENLAFAXINA 150MG MATERIAL FARMACOLOGICO | Comprimido | 7500 0 7500
42 | VENCAPAXINA 75MG MA Comprimido | 7500 9 7500
437 [XILOCAINA PESADA 5% MATERIAL FARMACOLOGICO | — Ampola 0 100 100,

LOTE III - MATERIAL MEDICO HOSPITALAR

TEM | — ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/SERVIÇOS TIUND  [208AP] 20H4.E | TOTAL
Ot [ABAIXADOR DE LINGUA C7 100 UNIDADES. Pacote 100 14 E

ORVENTE POS PARTO KG PCT C/ 20 UNIDADES
02 | MATERIAL HOSPITALAR Parote 9 3 3

ACIDO ACI Bi TOME GLACIL MATERIAL 59 | néico Frasco 120 o 120
da [ÁCIDO PERACETICO I000MI MATERIAL HOSPITALAR Tiro q 5 5
05 | AFASTADOR Gosser 12x15cm MATERIAL HOSPITALAR Unidade O 5 3
067 [AFASTADOR Gosset 30cm MATERIAL HOSPITALAR Unidade o 3 3
[AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 51 MATERIAL) calo o

97 |nosprratar po ed E
AGUA OXIGENADA 107 VOLUMES MATERIAL a

08 | HosprraLAR im 2 e na
057 [AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES MATERIAL MÉDICO Tiro E q 5 |
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FoDELAos8|
10 [AGULHA DESC. 13X45 MATERIAL MÉDICO. Unidade 900
1 [AGULHA DESC. 25K7 MATERIAL MÉDICO Unidade 3069
127 [AGULHA DESC XE MATERIAEMÉDICO Unidade 2000] 7000,
157 [AGULHA DESC 40X 12 MATERIAL HOSPITALAR Unidade 3600] 7000
147 [AGULHA DESC MN MATERIAL MÉDICO Unidade 4000 O
157 [AGULHA P/ RAQUIANESTESTA 256 31/2 CAIXA CONS] cama a Es E

UNIDADES,tg [AGULHA 57 RAQUINNESTESA 276 CAIKA COM 36] casa E Em E
UNIDADI
AGULHAS HENCONDAIS],  MPO, | SUNG
TRANSOBTURATÓRIA EM AÇO INOXIDÁVEL PARA
HISTERECTOMIA VIA VAGINAL SEM PROLAPSO.
SENDO UMA COM A CONCAVIDADE VOLTADA PARAE OUTRA PARA A DIREITA A

7 EMIDADE DISTAL POSSUL O FORMATO EM] par o ” ”
PONTA NÃO CORTANTE E TAMBÉM UMA

INTRÂNCIA PARA APREENSÃO DO FIO DE SUTURA.
AMBAS POSSUEM CABO EMPUNHADURA QUE
FACILITA O MOVIMENTO DE ROTAÇÃO. PRODUTO
REUTILIZÁVEL/AUTOCLAVÁVEL.TE [ALCOOL 70% MATERIAL HOSPITALAR Tiro Tao ER

197 [ALCOOL TO GEL TOOOMI MATERIAL MEDICO Tio 1500 2100 | 3600
20 [ALCOOL ABSOLUTO 99% IN0OMI MATERIAL MÉDICO Tio 309 o 300
2 [ALCOOL ENGEL 11. MATERIAL HOSPITALAR Lito 409 E 00
22 [ALCOOL IODADO 0/77 1000MI MATERIAL MÉDICO Lino 0 E E
257 [ALCOOL LIQUIDO 70% T000MI- MATERIAL HOSPFFALAR[7 liso ED 305 E
2 [ALGODÃO HIDRÓFILO 2506R MATERIAL MÉDICO Pacote 120 10 2%
25 [ALGODÃO HIDRÓFILO 5006. MATERIAL HOSPITALAR Pacote 700 800 1500

ALGODÃO ORTOPÉDICO lOXIMM C/1Z ROLOS
26 | MATERIAL HOSPITALAR Pacote 0 ao bi

7 [ALNOTOLIA AMBAR SOME MATERIAL MED Unidade E E EO
(OTOLIA TRANSPARENTE 20ML MATERIAL

28 | MÉDICO Unidade a sê 54

25 [ALNOTOLTAS AMBARSOONI MATERIAL MÉDICO Unidade E E E
so ANGIONAS TRANSPARENTES SOM. MATERIAL |” dade E E ú
317 [AMBU ADULTO MATERIAL HOSPITALAR Unidade o 5 5
52 [AMBU NEONATAL MATERIAL HOSPITALAR Unidade o z Z
55 [AMBU PEDINTRICO MATERIAL HOSPITALAR Unidade o z 2

APARELHO P/ MEDIÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR 01
Medidor de Glicose; 0! Caneta Lancetadora; O! Bateria CR2032;
O! Manual de Instruções Idioma Português; Para que as pessoas
possam testar seus níveis de agócas no sangue, Com codificação
automática, resultados em até 5 segundos e visor ampliado (para34 | melhor visualização dos resultados) à linha fácil de usar e conta | Unidade o so
com toda à tradição e qualidade da marca O monitor pode
armazenar até 500 testes na mem, exibir a média de esulados
dos seus testes e você sinda tem à possibilidade de baixar scus
resultados glcêmicos e visulizáfos através de gráficos que
facilitam o acompanhamento da terapia.

wevewjagusretamace.govbr | CNPX: 07442825/0001-05.
Jaguaretama-CE | Rus Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000
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ATADURA DE CREPOM 05CM X 1,80M C/12 ATADURA
DE CREPOM são confeccionadas ém tecido 100% algodio cru,
fios de alta torção, que confere alta resistência, com densidade de
13. fos/emê, possuindo bastante clasticidade no sentido
longitudinal. Podem ser utilizadas váiasvezes sem perder suas
propricdades elásticas, dede que lavadas em água moema e sabão
Observação: é a quantidade de fios par em? que confere o poder
de elasticidade, Possui um fio amarelo em diferenciação, podem
sé utilizadas na terapia compressva, em aplicações ortopédicas
como imobiizações e enfixamentos, na fixação de curativos e na
prevenção de contusões em atividade esportivas. oferecem grande | Pacote 150 100 20
Hexiblidade, proporcionando a | combiração ideal entre
compressão e elasticidade, para mae liberdade de movimentos.
Conteccionadas em tecido de algodão, são reutlizáveis desde que
mantas em condições adequadas, Uso: Terapia compressiva,
aplicações ortopédicas e na prevênção contra contusões em
xividades esportiva. Imobilização. Compressão. Procedimentos
ortopédicos. Proteção de curativos. Comprimento: 1,80m em
repouso e 4ôm esticado. 100% paro algodão: maco e exra-
absocvente. “Formato: Rolo-Famanho: 10 em X 1ôm
Dermatologicamente testado Registo ANVISA
ATADURA DE CREPOM 10CM/X 1,80M C71Z ATADURA
DE CREPOM são confeccionadas em tecido 100% algodão cru,
fios de alta torção, que confere alta resistência, com densidade de
13 fos/cmi, possuindo bastante clasticidade no sentido
longitudinal. Podem ser utilizadas várias vezes sem perder suas
propriedades elásticas, desde que lavadas em água morna e sabão.
Observação: é a quantidade de fios por em? que confere o poder
de elasticidade. Possui um fio amatelo em diferenciação, podem
ser utilizadas na terapia compressiva, em aplicações ortopédicas.
como imobilizações e enfaixamentos, na fixação de curativos e ma
prevenção de contusões em atividades esportivas. oferecem grande | Pacote 250 250 E
Bexibilidade, — proporcionando a combinação ideal entre
“compressão e elasticidade, para major liberdade de movimentos.
Confeccionadas em tecido de algodão, são eutliáveis, desde que
mantidas em condições adequadas. Uso: Terapia compressiva,
aplicações ortopédicas e na prevenção contra contusões em
atividades esportivas. Imobilização. Compressão. Procedimentos
ortopédicos. Proteção de curativas. Comprimento: 1,80m em
repouso « 4,5m esticado. 100% puro algodão: macio  extra-
absorvente. Formato: RoloTamanho: 10 cm X 18m
Dermatologicamente testado. Registro ANVISA

TADURA DE CREPOM 12CM X 1,80M C/12 ATADURA|
DE CREPOM são confeccionadas em tecido 100% algodão er,
fios de alta torção, que confere ala resistência, com densidade de
13. fios/emê, postuindo bastante. cascidade no sentido
longitudinal. Podem ser unlizadas árias vezes sem perder suas
propriedades els, desde que lradas em água mora e sabio.
Observação: é a quantidade de fios por em? que confere o poder
de elasticidade. Possui um fo amarelo cm diferenciação, podem
ser urlizadas ma terapia compressiva, em aplicações ortopédicas
como imablizações e enaixamentos, na fixação de curativos e na
prevenção de contusões em atividades esportivas. oferecem grande | Pacote 30 300 “0
desiblidade, proporcionando a combinação ideal entre
compressão e clasticidad, para mor lierdade de movimentos
Confeccionadas em tecido de algodão, são reutilizávei, desde que
mantidas. em condições adequadas, Uso: Terapia compresiva,
aplicações ortopédicas e na prevenção contra contusões em
axividades esportivas. Imobilização, Compressão. Procedimentos
ortopédicos. Proteção de curativos. Compemento: 1,80m em
cepouso e 4,5m esticado. 100% puro algodão: macio e extra-
absorvente. “Formato: Rolo:Famanho: 10 cm X 18m.
Dermatologicamente testado. Registro ANVISA

wewewejaguaretamace. govbe | CNP: 07,44282510001-05.
Jaguaretama-CE | Rus Tristão Gonçalves, 185. CEP: 63480-000
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ATADURA DE CREPOM 15CM X'1,80M C/12 ATADURA
DE CREPOM são confeccionadas ém tecido 100% algodão cru,
fios de alta torção, que confere alta resistência, com densidade de
13 fios/em?, possuindo bastante elasticidade “no sentido
longitudinal. Podem ser utilizadas várias vezes sem perder suas
propriedades elásticas, desde que lavadas em água morna e sabão.
Observação: é a quantidade de fios por cm? que confere o poder
de elasticidade. Possui um fio amarelo em diferenciação, podem
ser utilizadas na terapia compresiva, em aplicações ortopédicas.
como imobilizações « enfaixamentos, na fixação de curativos e na

38. | prevenção de contusões em atividades esportivas, oferecem grande | Pacote 300 200 so0
Aexibilidade, proporcionando a | combinação ideal entre
compressão e elasticidade, para maior liberdade de movimentos.
Confeccionadas em tecido de algodão, são reutilizáveis, desde que
mantidas em condições adequadas, Uso: Terapia compressiva,
aplicações. ortopédicas e na prevenção contra contusões em
atividades esportivas. Imobilização. Compressão. Procedimentos
ortopédicos. Proteção de cuntivos. Comprimento: 1,80m em
repouso e 4,5m esticado. 100% puro algodão: macio e extra-
absorvente.“ Focmato: RoloTamanho: 10 cm X 18m
Dermatologicamente testado. Registro ANVISA
ATADURA DE CREPOM 20CM X 1,80M C/12 MATERIAL E5 Dera Pacote 150 250 «90

do |ATADURA DE CREPON SON E TRON C/1Z NATERIAL | Toe = E E
ATADURA DE CREPOM S0CM K 80M [712 MATERIAL3 RADAR Pacote 100 150 250

= [ATADURA GESSADA 10CM/ CX (75 MATERIALdé [Poa Caisa o 36 36
ATADURA GESSADA I5CM/ CX C/27 MATERIALé [Nestas Caixa o 3 3%
ATADURA GESSADA 20CM/ CX C/20 MATERIAL)

* | nosprraLaR fria E so sé
357 [ATÓMIC-70 CON SI MATERIAL HOSPITALAR. E q E E

AVENTAL DE CHUMBO C/ PROTEÇÃO( FRENTE
46 | 050MMPB, OMBROS 0,25MMPB, ACABAMENTO NYLON) | — Unidade o 3 3

MATERIAL HOSPITALAR
77 [BANDEJA INOX 16R25 CM MATERIAL HOSPITALAR Unidade 10 5 5

A METÁLICA 22 X 17 X 15CM MATERIAL :
*8 | nosprinar pride ad to ad
757 [BOLSA P/ COLOSTONIA BONM MATERIAL HOSPITALAR | Unidade 0 5 4
50 [CABO TARINGOSCÓPIO MATERIAL MÉDICO Unidade 0 25 E
51 [CABO PARA BISTURINS 04 MATERIAL HOSPITALAR Unidade o 5 5

CANETA ROLLER P/ ECG DECTAL VA MATERIAL
5 |HosprraLAR pjppiade º Ê
= |CÂNULA  TRAQUIAL DESCARTAVEL MATERIAL56 [HOSPITALAR Unidade o so so
557 [CARVÃO ATIVADO TRG MATERIAL HOSPITALAR Unidade 0 10 1
; MATERIAL,
56 | HOSPITALAR Idade s É e
— [CATETER INTRAVENOSO ABOCATI NG MATERIAL
57 |nosprratar punido 8 Ee o

CATETER INTRAVENOSO ABOCATI NºI8 MATERIAL8 [iibico Unidade 100 500 “oo
= ENOSO ABOCATH Nº20 MATERIAL) 7 usdade o = O

TER INTRAVENOSO ABOCATI Nº22 MATERIAL
| HosprraLAR id po ou ”
1 [CATETER ANTRAVENOSO ARGENTT NE NRTERTAT [de E pm E
qE [CATETER NASAL N'S MATERIAL HOSPITALAR Unidade. E 2800 E
a TETER NASAL Nº10 MATERIAL HOSPITALAR Unidade 19 E o
E TIPO | OCULOS MATERIAL] | Unidade E E =

CNPE: 07 442825/0001-05.vewwejaguaretamace. govbr |
Jaguaretama-CE | Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000
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& [CHASSI RADIOGRAFICO C/ ECRAN 24X30 EM FIBRA DE
65 | CARBONO (PLÁSTICO) MATERIAL HOSPITALAR. Unidade 200

RADIOGRAFICO C/ ECRAN 30X40 EM FIBRA DE
só JONO (PLÁSTICO) MATERIAL HOSPITALAR Pridade º y À

—— [CHASSTRADIOGRAFICO C/ ECRAN 35X55 EM FIBRA DE
67 | CARBONO (PLÁSTICO) MATERIAL HOSPITALAR Unidade 9 1 1

TINTO INOBILIZADOR TIPO ARANHA P/ PRANCHA DE
had MATERIAL HOSPITALAR Jidade o, ' 4

65 CIANP UMBILICAL NOTERIAL HOSPITALAR Unidade 5 z Z
70 [CLOREXIDINA AQUOSA 05% MATERIAL HOSPITALAR Litro õ E E
a Ta DEGERMANTE DE 1 LITRO MATERIAL
+ HOSPITALAR raid ae ” o
=> [CIOREXIDINA P/ ESTERILIZAÇÃO ALCOOLICA 2%
2 | LITRO MATERIAL HOSPITALAR pio: 2 n so

a GoRDI A DEGERMANTE 1 RO MATERIAL Bo 12 288 300

747 [COLCHÃO CASCX DEVO MATERIAL MEDICO Unidade % E E
75 [COLCHÃO D'AGUA MATERIAL MÉDICO Unidade 10 o 10
Es (RED IMOBILIZAÇÃO, ADULTO MINTERAT | idade E m
Es E P/PROTEÇÃO (AVENTAL DE CHUMBO

TO) MATERIAL HOSPITALAR Unidade º 1 '

E E PROTEÇNO DR | REOIDE NATERIAE | gde a : :
P/PROTEÇÃO DAS GONADAS MATERIAL

PP | mosprraLar Léa º ' '
COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO INFANTIL)

80 | MATERIAL HOSPITALAR Unidade bd 1 t

COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 2000M1-8 | MATERIAL MÉDICO Unidade » 100 1
52 [COLGADURA P/ FILME 1EXM MATERIAL HOSPITALAR | Unidade E E 1000
857 [COLGADURA P/ FILME 3040 MATERIAL HOSPITALAR | | Unidade O 1 1

TOLGADURA P/FILME MARIM EM AÇO INOX
84 | MATERIAL HOSPITALAR Unidade y 2 2

TOLGADURA P/MIME SKSSCM EM AÇO INOX
85 | MATERIAL HOSPITALAR Unidade º 2 2

TOMADRE HOSPITALAR DE/AÇOI INOX 35 LITRO
86 | MATERIAL HOSPITALAR Unidade º 2 2

— [COMPRESA CIRUGICA 48850 CM MATERIAL E
87 |mosprraLar pe º ” ad

CRONOMETRO DIGITAL POREATE; CONTADOR DE
88 |PRECISÃO DE CENTÉSIMO DESEGUNDO MATERIAL | — Unidade o 1000 1000

HOSPITALAR
CUBA INOX REDONDA FABRICADA, EM AÇO
INOXIDÁVEL. DIMENSÕES: 09 X 55 CM. VOLUME
APROXIMADO DE 220 MI AUTOCLAVÁVEL

8 [CONSTANDO OS DADOS DE IDE AÇÃO, | | idade º b 8
PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE. REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAÚDE.

507 [CUBA REDONDA PEQUENA MATERIAL MÉDICO Vaidade O E E
CUBA RIM UTILIZADA PARA ARMAZENAMENTO E
ACONDICIONAMENTO DE INSTRUMENTAIS
HOSPITALAR, MEDICAÇÃO, RESÍDUOS, FABRICADA EM

91 |aço INOXIDÁVEL DIMENSÕES: 26 x 12 CM] Uidade ho io $
CAPACIDADE APROXIMADA DE qo ML
AUTOCLAVÁVEL A 135º C. REGISTRO NO MS.

JE [DESCARTEX 13 MATERIAL HOSPITALAR Unidade E E E)
957 [DESCARTEX 20 MATERIAL HOSPITALAR Unidade E 1005 1600

DESEINFETANTE DE MONOPERSULEATO . E
94 | POTASSIO (CONCEN IAL HOSPITALAR proce 150 1450 1600

5 5 TIS MATERAL| O ão q E E
we
jaguaretama.ce.gow.br | CNI: 07442828/0001-05

Jaguaretama-CE | Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 65480-000o
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HOSPITALAR
DIGLICONACO DE CLOREXIDINA 002N/M. 2% COM B

96 | 221, MATERIAL HOSPITALAR quado ,
97 [DRENO PENROSE Nº MATERIAL HOSPITALAR unidade 9
98 [DRENO PENROSE Nº? MATERIAL HOSPITALAR Unidade

ELETRODO DESC P/ECG ADULTO CX (750 UNID.
99 | MATERIAL HOSPITALAR hi o ” a

ELETRODO DESC P/ECG INFANTIL CX 0/50 UNID.
100 | MATERIAL HOSPITALAR pote dá 100 0:

ELETRODOS ADESIVOS 5CMNSCM ESPECIFICAÇÃO:
107 |5CMX 3CM PACATO COM 10 UNIDADES ppecte º o ”

ELETRODOS ADESIVOS SCMNSCM ESPECIFICAÇÃO:
102 |5CM X 5CM PACATO COM 10 UNIDADES Tacos y a E

EMBALAGEM PARA ESTERELIZAÇÃO SMS(MANTA) 30cm
103 | x 30em MATERIAL HOSPITALAR, Upicade y o ué

EMBALAGEM PARA ESTERELIZAÇÃO SNS(MANTA) 40em.
104 | x 40cm MATERIAL HOSPITALAR picado o il E)

EMBALAGEM PARA ESTEREIIZAÇÃO SMS (MANTA)
105 | 50em x 50cm MATERIAL HOSPITALAR lirimimasd o ad a

EMBALAGEM PARA ESTEREIIZAÇÃO SNS (MANTA,
106 | 60cm x 60cm MATERIAL HOSPITALAR Unidade o so “o

EMBALAGEM PARA ESTEREIZAÇÃO SMS (MANTA)
107 | 75em x 75cm MATERIAL HOSPITALAR idade E ad “o
108 [EQUIPO MACRO GOTASC/ INJ MATERIAL HOSPITALAR | Umidade, O 10 10

EQUIPO MACRO GOTAS FOTOSSENSÍVEL MATERIAL109 Unidade 1000 s000 10000
TIO [EQUIPO MACROGOTAS MATERIAL HOSPITALAR Vaidade 0 E 809
tt [EQUIPO MICRO GOTAS MATERIAL MÉDICO, Unidade 500 1009 1500]

TQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO MATERIALue DAS NPRAAR Unidade. o 100 100
OVA CERVICAL ESTÉRIL Descrição: Escova Cervical

Ginecológica Estéril, Escova cervical para coleta do material
cndocervical. Composta de haste plástica cilindrica com 16 em é
cerdas de nylon com formato levemente cônico com 2 em de
comprimento, no total 18 cm. Às cerdas são dispostas em k

113 O proximadamente 13 níveis pardos da base ao ápice, tendo | Unidade & id 109
diâmetro maior, determinado pelas cerdas da base do cone, de 0,7
em é o diâmetro menor, correspondente às cerdas do ápice do
cone, de 05 em. EMBALAGEM: Embalagem plástica com aba
auto colante

TA | ESPARADRAPO I0CNX 45CM MATERIALMÉDICO Unidade 2000 9 2900
TESPARADRAPO MICROPORE TOCM X 45CM MATERIAL

115 | Hosprratar nad am. Sed 100
16 TULA DE AVRES PCT TOO MATERIAL MÉDICO Pacote E ED 520
ur CARTAVEL G MATERIAL MÉDICO Unidade 300 0 300,
E Unidade 3000 o 3000,
TI57 [ESPÉCULO DESCARTAVEL P MATERIAL MÉDICO Unidade 5000 0 5000
120 [ESTETOSCOPIO ADULTO MATERIAL HOSPITALAR Unidade 5000] 0 3000

CNP: 07442825/0001-08
evenjaguaretama ce govbr

Jegueretama-CE | Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000
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ESTETOSCOPIO MATERIAL MÉDICO ESTIETOSCÓPIO npuss
ADULTO DESCRIÇÃO: HASTES E AUSCULTADOR EM
ALUMÍNIO COM ACABAMENTOS ESCOVADO; LEVE,
PESA MENOS QUE 1006; OLIVAS MACIAS COM
TECNOLOGIA DE NANO SILICONE, NÃO ABSORVEM
SUJEIRAS E SÃO DE FÁCIL LIMPEZA; AS OLIVA:

CAIXE ” SEM ROSCA PROPORCIONA UMA
(CELENTE VEDAÇÃO ACÚSTICA; UTILIZA SISTEMA

DE ANEL NÃO FRIO PARA MAIOR CONFORTO
TÉRMICO DO PACIENTES TUBO PVC COM DIVERSAS
OPÇÕES DE CORES, INCLUINDO TONS PEROLIZADOS
E TRANSPARENTES; GARANTIA DE 2 ANOS. KIT
SOBRESSALENTE QUE ACOMPANHAM O PRODUTO: 01
PAR DE OLIVAS MACIAS, O! MEMBRANA DO
DIABRAGMA. BENEFÍCIOS: LEVE, PESA MENOS QUE.
1006, AS PARTES EM METAL POSSUEM ACABAMENTO
ESCÓVADO. AS OLIVAS MACIAS DE SILICONE AJUSTAM
SE ANATONICAMENTE AQ CANAL AUDITIVO,
PERMITINDO MAIOR CONFORTO É SEU ENCAIXE SEM
ROSCA CRIA UMA EXCELENTE VEDAÇÃO ACÚSTICA.
OLIVAS COM TECNOLOGIA DE NANO SILICONE, NÃO
ABSORVEM SUJEIRAS E SÃO DE FÁCIL LIMPEZA
UTILIZA SIS7 DE ANEL NÃO FRIO PARA MAIOR
CONFORTO TÉRMICO DO PACIENTE. TUBO PVC COM
DIVERSAS OPÇÕES DE CORES, INCLUINDO TONS
PEROLIZADOS E TRANSPARENTES. INFORMAÇÕES

NICAS AUSCULTADOR: CABEÇA DUPLA; MATERIAL
DO —AUSCULTADOR: LIGA DE ALUMÍNIO;

BAMENTO DO AUSCULTADOR:  ESCOVADO;
DIÂMETRO

Unidade 12 8 2”

te [ESTOJO INOX Periundo | Zóxidadóem MATERIAL
HOSPITALAR

TE [ETER ALCOOLIZADO 35% MATERIAL HOSPITALAR Litro 10 10
E TTURICO IO0ONIL MATERIAL HOSPFIALAR Lito E E
135 JR PARA ABOCATE MATERIAL MÉDICO Unidade mi E

ERTENSOR PARA ABOCATE /MULTIVIAS 7 CLAMP
126 | DESCARPACK MATERIAL HOSPITALAR Unidade 500 0 soo

P/RAO X I8XH [CX C/100 MATERIAL
HOSPITALAR
FILME P/RAIO X 24850 [CX C/100 MATERIAL Z
HOSPITALAR Caixa o 2 2

P/RAIO K SOXMO (CX C/I00 MATERIAL
FILME P/RAO X 35X35 [CX C/I00 MATERIAL

DO | OsprrALAR
T31 [FIO 20 C/AGULHA CK C/24 MATERIAL HOSPITALAR, Caixa
132

o
0

FIO 5.0 C/AGULHA CK C/24 MATERIAL HOSPITALAR Caixa 0 5 5
oFIO ALGODÃO 00 C/AGULHA CX C/24 MATERIAL] | cai

HOSPITALAR é133
FIO ALGODÃO 00 SEM AGULHA CX C/24 MATERIAL: a
HOSPITALAR Ro o 15 15
FIO ALGODÃO 20 C/AGULHA CX C/24 MATERIAL
HOSPITALAR Caixa o 5 5
FIO ALGODÃO 30 C/AGULHA CX C/24 MATERIAL
HOSPITALAR Caixa 0 15 15

7 [FIO ALGODÃO 40 C/AGULHA CX C/24 MATERIAL
HOSPITALAR Caixa O 15 15
FIO ALGODÃO SOLTO Nº 2 SEM AGULHA
24 UNIDADE

KIKA COM 7 cama 7 E =

HO DE SUMURK [ORURGICO — NYION
139 | MONOFILAMENTO PRETO COM AGULHA LAÇADO: 0| Caixa o 15 15

CAIXA COM 24 UNIDADES
FIO ULTURA | [CIRURGICO— NYLON
MONOF! FO COM AGULHA: O CAIXA Caixa o 15 15

ICN: 07442 825/0001-05
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FO DE SUTURA | CIRURGICO — NYLON
1 FILAMENTO PRETO COM AGULHA: 10 CAIXA| Caixa o

M 24 UNIDADES
Ho DE SULURA | RURGICO — NYION

142 | MONOFILAMENTO PRETO COM AGULHA: 20 CAIXA | Caixa o 5 15
COM 24 UNIDADES
HO DE  SUMURK | CRURCICO | NYON

143 | MONOFILAMENTO PRETO COM AGULHA: 30 CAIXA] Gaia o 1 15
COM 24 UNIDADES
HO DE SUTURA RURGICO NYLON

144 | MONOFILAMENTO PRETO COM AGULHA: 40 CAIXA | Caixa o 15 5
COM 28 UNIDADES
FO DE SULIURA | CRURGIO NYLON

145 | MONOFILAMENTO PRETO COM AGULHA: 50 CAIXA | Caixa o 5 15
CON 24 UNIDADES
HO DE SULTURA CIRURGICO POLTROPIENO

146 | MONOFILAMENTO AZUL: 0 CAIXA COM 24 UNIDADES aima º 5 15
HO DE SULTURA CIRURGICO TOLTROMIENO -

147 | MONOFILAMENTO AZUL: 1-0 CAIXA COM 24 UNIDADES price õ 5 5
TIO DE SULIURA CIRURGICO POLIPROPILENO

148 | MONOFILAMENTO AZUL: 20 CAIXA COM 24 UNIDADES | Caixa o 15 15
FIO DE SULTURA CIRURGICO POLPROPINH

149 | MONOFILAMENTO AZUL: 3.0 CAIXA COM 24 UNIDADES | Guisa º 5 15
HO DE SULIURA CIRURGICO POLIPROPILENO

150 | MONOFILAMENTO AZUL: 4-0 CAIXA COM 24 UNIDADES pp o 15 15
er | IO DESULIURA CINUNGICO SEDA: 20 CANA CON 2H] | Cama E E E
=>” [FIO DE SUTURA ACIDO POL GLICOONICO (VICRVI) Nº
152. |00C/AGULHA 35 MATERIAL HOSPITALAR Caixa 0 8 8

TIO DE SUTURA ACIDO POLTOLICOOTICO (VICRVI Nº
153. |00C/AGULHA 40 MATERIAL HOSPITALAR Caixa o 55 5

TIO DE SUTURA ACIDO POLI GEICOOLICO (VICRVI) Nº
154 | 01 MATERIAL HOSPITALAR. Caixa º 15 15

TIO DE SUTURA ACIDO POLI GUICOONICO (VICRVI) Nº z
155 | 02.0 MATERIAL HOSPITALAR Caixa º 15 15

TIO DE SUTURA ACIDO POLI GLICOOLICO VICRVI)N”
156 | 03.0 MATERIAL HOSPITALAR Caixa º 15 5
HO DE SUNURA ALGODÃO AZUL C/ PONESER|

187. | TORCIDO COM AGULHA: O MATERIAL. HOSPITALAR Caixa 0 5 15
TIO DE SUIURA ALGODÃO AZUL C/ POLNESTER

159 | TORCIDO COM AGULHA: 2.0 MATERIAL HOSPITALAR Caixa o 5 55
FIO DE SUTURA ALGODÃO AZUL C/ POLIESTER

160 | TORCIDO SEM AGULHA: O MATERIAL HOSPITALAR Caixa 0 5 55
HO DE SUTURA ALGODÃO AZUL C7 POLESTE 5

161 | TORCIDO SEM AGULHA: 2.0 MATERIAL HOSPITALAR Caixa y 15 5
HO DE SUTURA CAIGUI CROMADO 00 C/AGUMACX| 7

162. | C/24 MATERIAL HOSPITALAR | faia 9 15 5
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 10 C/AGULHA CX

163 | /24 MATERIAL HOSPITALAR feria 5 Ea 5
TIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 20 C/AGULHA CX E

164 [724 MATERIAL HOSPITALAR Cana 5 2 3
TIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 50 C/AGUENA CX :

165 | C/24 MATERIAL HOSPITALAR | Caixa 5 s 30
TIO DE SUTURA CATGUI CROMADO 40 C/AGULNA CX

166 | C/24 MATERIAL HOSPITALAR Cama 3 1 18
TIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 50 C/AGULHA CX167 Caia 2 18 »
€/24 MATERIAL HOSPITALAR

wwejaguaretamace.govbr | CNPJ: 07,442825/0001-05
Jaguaretama-CE | Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 65480-000
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FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 6.0 C/AGULHA CX
168 | €/24 MATERIAL HOSPITALAR Gaia 2

TIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 00 C/AGULHA CX s
169 |C/24 MATERIALMÉDICO | Caixa 2 kia 5
=, [FIO DE SUJURA CXTGUT SIMPLES 20 C/AGULHA CX :

170 | C/24 MATERIALHOSPITALAR pres 18 z
TIO DE SUTURA CATGUT SINPLES 30 C/AGUIHA CX

m 4 MATERIAL MÉDICO gia é s 15
TIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 40 C/AGULHA CX E

12 |c/24 MATERIAL MÉDICO fia 2 1 15
=, [FO DE SUTURA NYLON 04 [C/AGULHA CX 72

173 | MATERIAL HOSPITALAR a 2 "
TIO DE SULURA NYLON 20 C/AGULHA CX C72

4 | mareriaL MÉDICO pre A E E
= [HO DE SUIURA NVLON 39 C/AGULHA CX C/H
15 |MareRiaL MÉDICO l hi é o 5

FIO DE SUTURA NYLON 40 [C/AGULHA CX C/H
96 | mareRiar MÉDICO | nie a ad Es

FIO DE SUTURA NYLON 50 C/AGULHA CX C
17 | areniar mépico oi so Eid ”
= [FO DE SUFURA NYLON 60 C/AGULHA CK C/2
T8 | mameriar MÉDICO pes Ê = »

TIO DE SUTURA VICRYL NH C/AGULHA CX C7I2 :
179 | MATERIAL HOSPITALAR Caixa 5 5 ”
180 [FIO GUIA MATERIAL HOSPITALAR Unidade 5 5 E)

FITA ADESIVA HOSPITALAR 19X50 MATERIAL
18! |[mosprraLaR pus ” É ê
TEZ 7 [FITA MICROPOROSA TOXE5 MATERIAL MEDICO Unidade o 3 3

TITA PARA BIO 2000/2007 LABQ ERC 055 ECON
185 | MATERIAL HOSPITALAR Unidade dio “00 500

TIKXADOR PARA RAIO KG/2 MATERIAL
184 | osprraLAR puto fi Ed sm
TES [FORMOL 10% I00OMT MATERIAL HOSPITALAR To 100 9 100
1867 [FORMOL 57:40 40% 1000MI MATERIAL HOSPITALAR litro 120 q 120
1877 [FORMOL 407% TOOOME MATERIALMÉDICO, Tiro O 7 To

GAZE 73 X 75 ESTERIL papi COM 10 UNIDADES
188 | MATERIAL MÉDICO Pacote 9 10 10
189 [GAZESINHNROLO MATERIAL HOSPITALAR Tolo õ E 3
1907 [GEL P/ECO 5 LITROS E VSG MATERIAL HOSPITALAR Galão o E 4

GEL P/ECO 5 LITROS O gal Bum condutor indicado para
trassonografia, ecógrafos  dopplers. é inodoro, transtcido e não

191 | gorduroso, com consistência para à reslização de exames, Sua | Galão o 3 3
remoção pode ser feita com guardanapos, de papel ou tecido, pois
é facilmente absorvivel
GEL PARA ULIRASSON 5 LITROS Otima conduividade,
Altamente deslizante; Viscosidade (ideal, pois não escorre,
proporcionando maior rendimento; Por ser isento de sal € álcool

» |não danifica o transdutor e não provoca o ressecamento do
192 | egote do aparelho, aumentando assim a sua vida Gs Possui) | MO tm A om

teste de anúlice dermatológica aprovado pelo Instituto de Pesquisa
Adolo Lutz, um dos mais cenomádos institutos de pesquisas do

E 53 DIAS| 5 LHRO MATERIAL “oo FA o
ps toc JORITO “DE SODIO 8 TONI MATERIAL) | Un Fa E TES

IMOBILIZADOR DE CABEÇA HEXD BLOCK MATERIAL
15 | HosprrALAR | à id E á ”

INDICADOR QUÍMICO INTEGRADOR CLONE CX C7 35
196 | MATERIAL HOSPITALAR pidado 5) o do
1977 [IODINE DEGERMANTE I000ME MATERIAL MEDICO Tiro 5 z 10
1987 [IODINE POVIDINE T000MI MATERIAL MÉDICO Tio 0 15 15

VeNPD:wvew jaguaretama.ca.govbr 07 442825/0001-05
Jagusretama-CE | Rua Tristão Gonçalves, 85, CEP: 63480-000. X
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IODINE TOPICO 1000ML. MATERIAL MÉDICO Litro o
KIT C/ 10 GARROTE PARA PUNÇÃO VENOSA MODELO
INFANTIL E ADULTO MATERIAL MÉDICO Ki o

100
AGUA

21

KIT CAIXA COMPLETA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO
PARA REALIZAÇÃO DE HISTERECTOMIA ABDOMINAL
KIT PARA CIRURGIA CONTENDO: 01 AFASTADOR
BAUFOUR VALVULA CURVA. 45 X 80; 01 AFASTADOR
FARABEUE (PAR) 13 X 125 CM; 03 ESPATULA
MALEAVEL 40 X 3 CM; 01 [ESPATULA REVERDIN
BAIONETA,; 01 ESPACULO VAGINAL COLLIN P Nº: 1; 01
ESPACULO VAGINAL COLLIN M Nº 2 01
JISTEROMETRO COLLIN. 28 et PINÇA ALHIS. 20 CM;
01 PINÇA ALLIS, 25 CM; O! PINÇA ANATÔMICA DENTE.
DE RATO. 12 CN; 01 PINÇA ANATÔMICA DENTE DE
RATO. 14 CM; 01 PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO.
18 CM; O PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO. 12 CM; 01
PINÇA. ANATÔMICA DISSECÇÃO. 14 CM; 01 PINÇA
ANATÔMICA DISSECÇÃO. 18 CM;08 PINÇA BACKAUS. 13
CM 01 PINÇA CHERON. 24 CM;01 PINÇA COLLIN PARA
INSTRUMENTOS. 1 X 2 - 25 CM; 02 PINÇA FAURE
ARTÉRIA UTERINA. 22 CM; 08 PINÇA KELLY CURVA. 16
CM; 08 PINÇA KELLY RETA. 16 CM; 02 PINÇA KOCHER
CURVA, 14 CM; 06 PINÇA KOCHER RETA. 14 CM; 08
PINÇA MIXTER. 24 CM; 01 PINÇA MUSEAUX RETA. 24 CM;
O! PINÇA POZZL 24 CM; 02 PINÇA ROCHESTER
CARMALT CURVA 20 CM; b2 PINÇA ROCHESTEI
CARMALT RETA. 20 CM; 02 PINÇA ROCHEST

ETA. 22 CM; O1 PORTA AGULHA MAYO Hi :
VÍDEA. 16 CM; 01 PORTA AGULHA MAO HEGAR COM
VÍDEA. 20 CM; 02 RUGINA DOVEN DIRETA. 17 CM; 01
SACA FIBRONA DE DOYEN; O! TENTACANULA; 01
TESOURA MAYO CURVA. 17 EM O! TESOURA MAYO
RETA. 17 CM; 01 TESOURA METZEMBAUM CURVA, 18
CN; 01 TESOURA METZEMBÁUM CURVA. 30 CM; O!
TESOURA METZEMBAUM CURVA. 22 CM; 01 VALVULA
DE DOVEN. 45 X 120 MM E 0! VALVULA DE DOYEN. 45
X 60 MM; O! VALVULA DE DOVEN. 60 X 90 MM
INSTRUMENTAIS DE METAIS, FABRICADOS EM AÇO
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL— REGISTROS NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE: INSTRUMENTOS CIRÚRGIC!

ARTICULADOS CORTÂNTES MS 8031062001;
E] CIRÚRGICOS ARTICULADOS

ORI BOS10GaDO02; INSTRUMENTOS
CIRÚRGICOS ARTICULADOS NÃO CORTANTES MS
80310620003; INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS NÃO
A 'ULADOS NÃO CORTANTES MS 8031062004.

10 10

202 KIT CERVICAL P/ RESGATE REGULAVEL 4 EM T (UNO)
PP, P, MG MATERIAL HOSPITALAR tir

203

KIT HISTERECTOMIA VAGINAL TIPO 1 SEN ESTOJO
PERFURADO COM 7 PEÇAS KIT COMPOSTO POR: O!

A TESOURA PARAMETRIAL CRUVA 26 CM; 01 PEÇA
PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAL 24CM SEMI CURV
PARÁ HIS DNIA VIA VAGINAL SEM PROLAPSO;
O! PEÇA PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAL 24CM CURVA
PARA HISTERECTONIA VIA VAGINAL SEM PROLAPSO;
O1 PEÇA PORTA AGULHA HEANEY COM VIDEA 26 CM;
O! PEÇA VÁLVULA DE BREISKY 130X55MN; 01 PEÇA
VÁLVULA DE PESO STEINER LÂMINA LONGA 15 CM;O!
PEÇA PINÇA, LAHEY COM BAIAS 2 X 2 + 240M

INSTRUMENTAIS DE METAIS
MAÇO INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL.

so 108

BISTURI MO C/100 MATERIAL 18 36 sa

HOSP)'ALAR 108
A DE BISIURI NºS C/00 MATERIALcaixa 10

vewwJaguaretamace govbr | CNP: 07,44282510001-08
Jeguaretama-CE | Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000.
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N j jbrica E
mom |LÂMINA DE BISTURI Nº20 0/10 MATERIAL
27 | nosprrarar à a RE

LÂMINA DE BISIUR Nº C/00 MATERIAL E din
28 | rosprrarar ii º 2 o
o LÂMINA DE BISTURI/ Nº C/100 MATERIAL
200 | mosprraLaR E 9 + Ê
o [LÂMINA DE BISTURI Nº C/N00 MATERIAL
2to | mosprraLaR Ei S E a
= [LÂMINA PARA LARINGOSCÓPIO Nº 0 MATERIALRs Unidade 10 3%
ma [LAN TARA TARINGOSCOPIO Nº TCURVA NESTERIAT | udade T a E

a [[AMINA PARE TARINGOSCORIO NT RETA MATERIA dade 7 E ”

TÂMINA PARA LARINGOSCÓPIO Nº 2 CURVA MATERIAL
24 d ON Unidade 5 » “o
5 |ANINA PARA TARINGOSCONI NO RETA NONTERIAI | “nado = = E

EE TÂNINA PARA TSSINOS ON CURVA NATE TENRA ” Jo m

757 [LÂMINA PARA TARINGOSCOPIO Nº 3 RETA MATERIALdr |NEsico | Unidade o 30 30
as [LAMINA PARATARIN OSCÓPIO Nº 4 CURVA MATERIA 7 = z

215 [LÂMINA PARA TARINGOSCÓPIO Nº 4 RETA MATERIAL29 |múpico I Unidade o 7 7
LÂMINA PONTA FOSCA 26XIG 0/50 MATERIAL E

2o | nosprrarar prado º ,
2517 [LAMPADA INFRAVERMELHO MATERIAL HOSPITALAR | Unidade q 7 7

TAMPADA PARA CAMARA ESCURA (REVELAÇÃO RAIO E
22 | x) MATERIAL HOSPITALAR idade 2 á 7

TANCETA P/GIICEMIA OX C/50 MATERIAL E
HOSPITALAR pdade o j id
TANCETA PARK PUNÇÃO [SANGUINEA DIGITAL E

224 | MATERIAL MÉDICO, CAIXA COM 100 UNIDADES Unidade º 7 z
=5 [LANTERNA MEDICA UNIADE q é é
6 [LNTEX FINO P/GARRON
26 | HosprrALAR e e tm Eid
= [LETRAS P/IDENTIFICAÇÃO [DO RX MATERIALE Unidade o o “o
2387 [LUGOL 5% 1000NI MATERIAL MÉDICO ltco 0 10 1
229 [LUPA DE PALA MATERIAL MÉDICO Unidade o E E

MALETA COM PRIMEIRO SOCORROS C7 DIVISORIAS E
230 | q4X24X22 CM MATERIAL MÉDICO Uidade a 500 500
2517 [MANTA CIRUGICA 100X100 CM MATERIAL HOSPITALAR [ Unidade O 300 E
552 [MANTA CIRUGICA 120X129 CM MATERIAL HOSPITALAR | — Unidade 9 ED 300
2537 [MANTA CIRUGICA 150X150 CM MATERIAL HOSPITALAR | Unidade 0 500 500
7347 [MANTA CIRUGICA 30X50 CM MATERIAL HOSPITALAR, Unidade 9 500 509
2557 [MANTA CIRUGICA 40X40 CMMATERIAL HOSPITALAR, Unidade O 500 E
2367 [MANTA CIRUGICA 50X50 CM MATERIAL HOSPITALAR Unidade 0 500 500
2577 [MANTA CIRUGICA 60X60 CM MATERIAL HOSPITALAR Unidade 0 500 500
758 [MANTA CIRUGICA 75X75 CM MATERIAL HOSPITALAR Unidade 0 500 s00

wewenjaguaretamace govbe | CNPJ: 07442829/0001-05
Jeguaretam-CE | Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000
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OFTALMOSCOPIO Deserição do Produto: O Oftalmoscópio é
um equipamento médico utilizado [para examinar o olho do
paciente, mais especificamente o fundo do olho, a retina e outras
estruturas internas, que podem mostar alterações nas regiões
oculares, Diferenciais e Beneficios 19lmtcs de -20 a 420 dioptras
com marcador iluminado; Óprica felada à prova de poeiras;
Borracha de proteção evita ricas a lente dos óculos; Lâmpada
25V de Xenon, proporciona luz, mais branca e brilhante,
projetando a verdadeira cor do tecido; Cabeça em ABS, resistente à
impactos. Seleção de 5 aberturas, [com filtro verde live de
vermelho: Grande: Abertura padrão para pupilas ditas e exame
geral do olho; Pequena: Permite excelente visualização do fundo
de olho em pupilas não dilatadas; Semicirculo: Para reflexão
reduzida em pupila pequenas, Fiação: Possui uma mira para medir
a xação excêntrica ou localização de lesões, Filtro Verde: Elimina | — Unidade 3 2 5
raios vermelhos do campo de exame para facilitar a identificação.
das veias, artérias e fibras nervosds Indicação: Indicado para
diagnosticar doenças como glaucoma é catarata, além de lesões,
tumores. na resina, e teste do ólhinho em recém-nascido.
Especificações: Material da Cabeço: Hm ABS resistente a impactos;
Material do Cabo: Em metas Acabamento do Cabo:
Termoplástico Lâmpada: 25 V' de Xenon proporcionando luz
mais branca e brilhante; Lentes: 19 lentes de -20 a +20 dioprrias
com marcador iluminado; Aberturas: 0 aberturas com filtro verde
live de vermelho; Filtro: Vende, Óptia! Selada a prova depocira;
“Tensão: 25V, Botão Liga/ Desliga: tip de bolso: Possui;
Alimentação: 02 pálhas AA; Possui Certificado da ANVISA, Possui
Ceticado do INMIETRO, Tens Inés O! Ofimoscópi, O
Estojo macio;

E

OTOSCÓPIO MATERIAL ICO, O OTOSCÓPIO
POSSUEM UMA GEOM QUE PERMIT
INTRODUÇÃO ANATÔNICA CANAL AUDITIVO A SEI
AVALIADO. O FORMATO CILÍNDRICO
CONFORTÁVEL PARA O IO DO APARELHO,
POSSUI ILUMINAÇÃO LUZ AMARELADA (LED BRANCO
QUENTE) OU LUZ BRANCA (LED BRANCO FRIO) É UMA

ME COM AUMENI 25 v
POSSIBILITANDO VISÃO MAIS CLARA E AVALIAÇÃO
MAIS PRECISA, O EXAN SER REALIZADO EM
ADULTOS, BASTA EFETUAR À ALTERAÇÃO ESPÉCULO,
PARA CADA — PROCEDI o ÍNICO. O
EQUIPAMENTO POSSUI TAMBÉM UM BICO NA
LATERAL DO CABEÇOTE QUE É UTILIZADO PARA
OTOSCOPIA PNEUMÁTI ESPECIFICAÇÕES

ILUMINAÇÃO: AMARELADA. (LED
NTE) ÓPCIONÃE: LUZ BRANCA (LED

BRANCO FRIO) 1 25 V (VOLTS)
CORRENTE. ELÉTRIC (MILIAMPÉRES) FLUXO
UMINOSO: 15000 QMILICANDELAS)

TEMPERATURA DE. COR: 3000 K (KELVIN) — BRANCO
SPCIONAL: 5000 K (KELVIN) - BRANCO FRIO

VIDA ÚTIL: 20000 H (HO! IMÁ) REGISTRO NAANY

E Unidade 3 2 5

ORIMETRO DE PULSO MATERIAL MEDICO = VISOR EM
TECNOLOGIA OLED, MELHOR VISUALIZAÇÃO EM
QUALQ! CONDIÇÃO LUMINOSIDADE; +

asa [INFORMA SATURAÇÃO (SPO) E  FREQUÊNCI
CARDÍACA; + CURVA PLESTIMOGRÁFICA; + CAP?
PROTETORA SILICONE E ESTOJO PARA

ENAMENTO; + 1 ANO DE GARANTIA

Unidade 3 2 5

TO HOSPITALAR DIE JAÇO INOX 1 EHRO
243 | MATERIAL HOSPITALAR Unidade o 2 2

CREPADO NO0XI0OCM MATERIAL HOSPITALAR, Unidade 1000, 1000. 2000,
PADO 50X50CM MATERIAL HOSPITALAR Unidade 1000 1000, 2000

246 | PAPELCREPADO J0X70CM MATERIAL MÉDICO Unidade 1090 1000 2000
PAPEL ELETROCARDIOGRÁFICO ECO DIXTAL A

247 | EP3/EP12 MATERIAL HOSPITALAR FOLHAS o 5000 so0o

CND: 07,442 809/0001-05.
|Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000 A
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PAPEL GRAU CIRÚRGICO 150m x 100m MATERIAL. q ê % as
248 | mosPrTALAR E o É atas

PAPEL GRAU CIRÚRGICO = Tom MATERIAL. Eno [Par Gt mm o La | eta
PAPEL GRAU CIRÚRGICO rim x 100m MATERIALao [RAL 1 Rolo 2 2 ”
PAPEL GRAU CIRÚRGICO Soho x tlm NATERIAT E

3! |rosprTALAR Eco 5 n "
PAPEL GRAU CIRÚRGICO aii = Nidn MATERIA E

22 | HOSPITALAR pao, á bi 1º
= [PAPEL GRAU CIRÚRGICO dim x 100m MATERIAL

255 | HOSPITALAR Rolo 5 5 10

2547 [PAPEL LENÇOL S0XS0 MATERIAL MEDICO Rolo 10 30 E
255 [PAPEL LENÇOL 70R50 MATERIAL MÉDICO Rolo q E “0
256 [PAPEL P7 ELEIROCARDIOGRAMA S8K30 MATERIAL6 | Rolo o “o “o
2577 [PAPEL PARA ECO BONSOCM AL HOSPITALAR oo o E 50
258 [PINÇA ALLIS 15CM MATERIAL HOSPITALAR Unidade 0 300 300
2x9 [FINÇA ANRTÔNICA C7 DENTEIDE RATO MATERIAL | gude E E Em

PINÇA ANATÔMICA DENTE DIFRATO 16 CN MATERIAL
260 | HOSPITALAR Unidade o 100 100

PINÇA ANATÔMICA DISSECQÃO 16 CM MATERIAL1 | Unidade o 10 10
262 | PINÇA ANATÔMICA RETA MAI AL MÉDICO. Unidade o 20 E)
263 [PINÇA BALFOUR MATERIAL HOSPITALAR Vidade D 105 109
264 [PINÇA BALKAUS 15 CM MATERIAL HOSPITALAR Unidade o 2 2
265 [PINÇA Coração Cola T6cm MATERIAL HOSPITALAR Unidade o 5 5
266 RVA 16 CM MATERIAL HOSPITALAR Unidade O 5 5
2677 [PINÇA CRILE RELA 16 CM MATERIAL HOSPITALAR Unidade O 5 5
2x8 |TNÇA DE CHERON DESCARFAVEL 305 MATERIAL de 7 E

PINÇA Focsver Rem para Cmtivo 20m MATERIALdio: [ENA Unidade | 13000 o 13000
2707 [PINÇA Foure Amera Utceina 2200 MATERIAI HOSPITALAR | Unidade 5 5 5
2717 [PINÇA Rei Cora TGem MATERIA, HOSPITALAR Unidade 0 5 5
272 [PINÇA Kel Reta TGcm MATERIAR HOSPITALAR Unidade 0 5 5

PINÇA LANEY COM GARRAS /2 X 2 - 20M PARA
REALIZAÇÃO DE HISTERECTONIA VAGINAL

3 | FABRICADO INOXIDÁVEL.
203 | UTOCIAVAVELREUTILIZAVÉIO. DEVENDO, ESTAR | Ulidade 8 Ê i

DE ACORDO COM AS| NORMAS TÉCNICAS
PERTINE

Z747 [PINÇA Mosquita Tuna T2cm MATERIAL HOSPITALAR Unidade 0 10 10
2757 [PINÇA Mosquia Reta 12em MATERIAL HOSPITALAR Unidade o 10 10
2767 [PINÇA MOSQUITO CURVA MATERIAL MÉDICO idade q 40 E
277 [PINÇA NOSQUITO RETA MATERIAL MÉDICO Unidade o E E
2787 [PINÇA Rochester pesm Curva Tem MATERIAL HOSPITALAR | Unidade 0 50 30
2797 [PINÇA Rochester pesn eta 18cm MATERIAL HOSPITALAR | Unidade 0 4 4

PINÇA Z CLAMP TARAMEINTAL 2404 SEI CURVA
PARÁ HISTERECTONIA VIA VÍ q
EM Aço x

280 | AUTOCLAVÁVEL/REUTILIZÁVEL. DEVENDO pende A * +
ACORDO COM AS | NORMAS TE

a RETA] LONGA MATERIRT| mae 7 E E
POLIPROPILENO 00 C/AGUIHA CX C/2 MATERIALe oe Caixa o s7 57

23, | POLIPROPILENO 19 C/AGUEHA CX 72 MATERIA fm E E Em
7 | POLIPROPILENO 20 C/AGUIRA CX 0/25 MATERIAC| | casa 7 - x

HOSPITALAR
CNP 07,442825/0001-05

|Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000
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POLIPROPILENO 40 C/AGULHHA CX C/24 MATERIAL

25 | HOSPITALAR Ep º
2567 [PORTA AGUITA MATERIAL MÉDICO Unidade o

[PORTA AGULHA Mayo Hegar cod vides T6cm MATERIAL] ua
27 |noserrarar 7 | e
75 | PORTA AGUEIIA Mayo Hogar CO vcs 20cm MATERIAL | ua
288 | HOSPITALAR tido É el id

PULSEIRA, P/DENTIFICAÇÃO [INFANTIL FEMININA] q
289 | MATERIAL HOSPITALAR Uelênde à a 2

FANTIE MASCULINA] qa250 Unidade o 2 2
1 [REVELADOR B/ RAIO X[[C/MNIS MATERIALEpa Galio o 150 150
2 [SABÃO LIQUIDO NEUTRO] [C/I0ONL MATERIAL | remo a Ta pe

O LIQUIDO NEUTRO] | E/S MATERIAL
BS | HosprraAR feno 9 18 so

SACO COLETE DE URINA GRADUADO MATERIALa [OR UNIDADE | 130 o 10
255 [SCALE Nº 19 MATERIAL HOSPITALAR Tasco 5 5 E)
296 [SCALE NE2I MATERIAL MEDICA Uridade o 50 E
297 [SCALFNEES MATERIAL HOSPTALAR Vridade 300 800 T100
298 [SCALE NES MATERIAL HOSPITALAR Uridade | 2000 5000 | 7000
255 [SCALPNS37 MATERIAL HOSPITALAR sidade | 3000 4009 [7000

SERINGA DESC TOML G/AGULMA MATERIAL
300 | posprrALAR piado E mo | as
ot [SERINGA DES OMI S/ AGULHA MNTERIALNEDICO | Unidade 300 100 | Do
so2 [SERINGA DESC TMIC/AGULHA MATERIAL MEDICO | Umidade | 8000 13900 | 21000
5057 [SERINGA DESC IN S/AGULHA MATERIAL MEDICO Unidade 300] 1500 | 200

SERINGA DESC ZM G/AGULHA MATERIAL
304 | mosprraLar —rea Ras o Sano
5057 [SERINGA DESC 20MIS/ AGUIHA MATERIAL MEDICO | grade 20 300 E

SERINGA DESC 3ME/ GJAGULHA — NATERIAL %qu PRRINCA Unidade | 9000 12000 | 21000
sm [SERINGA DEST SNC AJRGULHIA NATENAL| ga | amo mo | somo

SERINGA DESC SME) C/AGUINA MATERIALSoa [END AR Unidade | 000 1000 | 16000
505 [SERINGA DEST SNIS/NGULIENATERIAL MÉDICO Uesdade [1500 E 2000
50” [SILICONE P/OXIGÊNIO Nº2M MATERIAL HOSPITALAR | Umidade | s000 12000 | 18000
511 [SILICONE PARA OXIGENTO MATERIAL MÉDICO Uridade | 1500 300 2000

=” [SONDA DE ASPIRAÇÃO TRANQUEAL Nº 14 NATERIATEa Unidade | 2000 3000 | 5000
3. [SONDA DE ASFIRAGIO TRAQUEAI NºS 06 MATERIA | E PES To

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL NºS 08 MATERIA, z
314; [FONDA DE ii Unidade 100 200 300

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUIAL NºS 10 MATERIALSb | Unidade ” 180 20
sia, | SONDA DE ASFIRAÇÃO TRAGHEAL NºS O RATERIAL| |O Em TO pe
sum [SONDA DE ASPIRICRO TRAQUERT NS 12 MATERIAL [se E E Ee

di; | CON pra ASPIRAÇÃO TRAQUEAL NºS 18 MATERIAL) — unidade so 170 a.

5 é ASPIRAÇÃO TRAQUEAL NS 20 MATERIAL E E g Em
sam [SONDA DE ASPIRNCRO TRAQUESI NS 05 MATERIAL gde E = E

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL NºS 16 MATERIAL E e
32! | rosprrALAR “ind - sed
5257 [SONDA POLEY N TO NINTERIAL HOSPITALAR Unidade E) 80 E
5257 [SONDA FOLEV Nº TZ MATERIAL HOSPITALAR Unidade 10 50 o

[CNP 07442 825/000r05
| Rus Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000
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324 | SONDA FOLEY Nº 14 MATERIAL HOSPITALAR Unidade 30 Sa
525 [SONDA FOLEY Nº i6 MATERIAL HOSPITALAR Unidade 100] AS PRÉSo
5267 [SONDA FOLEY Nº 18 NATERIAL HOSPITALAR Unidade 250 300 550
5277 [SONDA FOLEY Nº20 MATERIAL HOSPITALAR Unidade E 130] 150]
5287 [SONDA FOLEY Nº22 MATERIAL HOSPITALAR Unidade E 130 180
5297 [SONDA FOLEY NH MATERIAL HOSPITALAR Unidade E no 130

STRICA CURTA NºS 06 MATERIAL] ug oom RAR | Unidade 10 o so
37 [SONDA NASOGASTRICA Edi NºS 08 MATERIAL, qa E 5 To

= [SONDA NASOGASTRICA CURPA NºS 10 MATERIAL
352 | HOSPITALAR a + fd Ed se
5 [SONDA NASOGISIRICA CURIA NS E MATERIAL E E aa

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA NºS 14 MATERIAL .
34 | mosprrALAR | a é e io

SONDA NASOGASTRICA LONGA NºS 14 MATERIAL =ss [RNA RA Unidade E 120 no
SONDA NASOGASTRICA LONGA NºS TG MATERIAL,

voo [ESNDA NES a fi |» | mo [ma
7 [SONDA NASOGASTRICA TONHA NOS TE NISTERINT | gnt 5 E Em
soe [SONDA NASOGASTRIEN TONGR NO E NATERTAT | nã E ER s
o [SONDA NASOGASTRICA TONER Nº E MATERIA ga a o o
sa [SONDA NAOGASIRICA LONGA MATERIAL | lado = ga E
5417 [SONDA URETRAI NS 08 MATERIA HOSPFIALAR Uisdade E 169 E
342 [SONDA URETRALN? 10 MATERIAL HOSPITALAR Vaidade 7500 540 EO
345 [SONDA URETRAL Nº 12 MATERIAL HOSPITALAR Unidade 4800 300 5100
347 [SONDA URETRAINS ió MATERIAL HOSPITALAR Uidade | 4800 300 5109
345 | SONDA URETRAL Nº 14 MATERIAL HOSPITALAR] Unidade 350 » 380
3467 [SONDA URETRAL Nº 18 MATEREAL HOSPITALAR Uiidade | 2000] 100 E
377 [SONDA URETRALNE5 MATERIAL MÉDICO Uiâade E 5 E
5487 [SONDA URETRAL Nº G MATERIAL MEDICO Usdade E] E E

TABELA DE REVELAÇÃO] RAIO X MATERIALEsto 1 Unidade 180 so 20
TA MOLDAVEL DE | RESGATE MATERIAL

350 | osprrALAR | 9 Í i
TEIA DE POLIPROPILENO SOR 505 CN MATERIAL

351 |mosprrALAR ERIXA 8 Ê 6
5557 [TENSIONETRO AIULTO MONTA HOSPETAIAR = q E E
E STOMETRO INFANTIT. MATERIAL MÉDICO Unidade E E o
3547 [TENTACANULA Gem MATERIAE HOSPITALAR Unidade 10 3 13

TERMOMETRO AMBIENTE P/PAREDE, ESCALA 10 À
355 |4507C, BASE PLAST. E LIQ VERMELHO MATERIAL | Unidade o 3 3

HOSPITALAR |
356 | TERMON Ro cLiNico nte AL MATERIAL MÉDICO Unidade 30 10 E

357 | MATERIAL HOSPITALAR Unidade 120 ” 20
3587 TESOURA mayo Sale Curva Tem MATERIA HOSPITALAR | 7 Unidade 5 B E
3597 [TESOURA mayo Stile Reta Tim MATERIAL HOSPITALAR | (Unidade õ 3 E
são | ESTE BIOLÓGICO PIAUTOCIAVE CX C/50 MATERIAL | Td a - E

TRT36 Caixa “o “o 100
3627 [TESTE RAPIDO P/GRAVIDEZ MATERIAL MEDICO Es O 19 O
3657 [TESTE RAPIDO PARA COVID-19 MATERIAL MEDICO Unidade o 500 300

“TIRA P/TESTE DE GLICOSIMETRO CX €/50 ACCU CHER.
368. [ACTIVE MATERIAL HOSPITALAR Unte | 150 | 150 | 30

[CNPI0744282s/000N-0S
| Rua Tristão Gonçalves, 63480-000
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[TUBO DE SILICONE PARA OXIGÊNIO NÃO ESTERIL 6X apui36 [ii RÓrO con Ia METROS amo | o A

TUBO ENDOIRAQUEAL) ADULTO CONT CARE
366 | MATERIAL MÉDICO pode p o ”

= [TUBO ENDOIRAQUEAL INFANTIL COM CA] qa
37 | MATERIAL MÉDICO ip º o “

TUBO ENDOTRAQUEAL INFANTIL SEM CAFF
368 | MATERIAL MÉDICO | md a qu 19
5697 [TUBO ENDOTRAQUERE Nº25 NATERIAL HOSPITALAR | Unidade O O 1q
370 [TUBO ENDOTRAQUEAL Nº3/0 MATERIAL HOSPFEALAR | Unidade 0 10] 10
371 | TUBO ENDOTRAQUEAL Nº3,5 MATERIAL HOSPITALAR Unidade O 10] 10

52 [TUBO ENDOTRAQUEAL Nº40 MATERIAL HOSPITALAR | — Uridade O 10 19
5757 [TUBO ENDOTRAQUEAL 745 NATERIAL HOSPITALAR | Usidade q 10 10
5/47 [TUBO ENDOTRAQUEAL Nº65 NATERIAI HOSPITALAR | — Usidade o 55] 15]
5 [TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 74] COM CUFF MATERIAL | gg

375 |mosprrALAR lin s ad 1
SER NE TA CON CURE MATERa | LUBO, ENDOTRAQUEAT: NO TAIEON CU NINTERIAE| pt ? sm

= [TUBO ENDOTRAQUEAL Nº88 COM CUFI MATERIALO [mm hão Ea n
TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 5/9 CON CURE MATERIAL

378 | HOSPITALAR ad E a Eu
JD [TUBO ENDOTRAQUENLN'SS Unidade O 79 7
3807 [TUBO ENDOTRAQUEAL Nº05 MATERIAL HOSPITALAR | Unidade o 10 10]
E TERIAL HOSPITALAR | JUsidade o 10 10
Ea RIAL HOSPIT Vidade o E E)

UMIDIFICADOR P/OXIGENID — POLIPROPI
383 | INQUEBRÁVEL MATERIAL, PITALAR Unidade $ E 5

5857 [VASELINA LIQUIDA 000NT;NARERIAL HOSPITALAR [E E E E
LOTE IV - INSUMOS

ITEM | | ESPECIFICAÇÕES JUTOS/ SERVIÇOS j | | 2onsa.P | 202n4.E | TOTAL
AVENTAL CIRÚRGICO DESCARTÁVEL GRAMATURA 40] ga;

dt MATERIAL ODONTOLOGICO pgpade E am: fed
AVENTAL DESCARTAVEL]] MANGA LONGA

02 | impERMBÁVEL, GRAMATURA DE 40MM gpdade é som fia

AVENTAL, DESCARTAVEL S/MANGA IMPERMEÁVEL,O LS fonmimmaneam ade a
LUVA CIRÚRGICA (TAM [65 - 70 MATERIAL =

** | opontoLoGIcO E 20 = am
15 LUVA CIRURGICA ESTERILES NATERIAL HOSPITALAR [7a E E Tg
06 [LUVA CIRURGICA ESTERIL 75 MATERIAL HOSPITALAR [7 Par Too 2400] E
7 [LUVA CIRURGICA ESTERIL 7.0 MATERIAL HOSPITALAR Par 500 100 1600]
08 [LUVA CIRURGICA ESTERIL 85 MATERIAL HOSPITALAR | 77 Par E O 100
09 — [LUVA CIRURGICA ESTERIT 80 MATERIAL HOSPITALAR | [Par Tio E 100
107 [LUVA DE PROCEDIMENTO HG CX 7100 MATERIA! E q pe
n PROCEDIMENTO /M CX 07100 MATERIAL) | caga q o |
e [UNA DE PmocEonamNTO | Cx C/100 MATERIAL] e, 10. o. ao

LUVA DE PRODEDIMENTO 6 CX C/100 MATERIAL
B | mépico |] Caixa, 30 550 900

LUVA DE PRODEDIMENTO [Nf CX 0/10 MATERIAL
4 |mosprraLAR pesa am bd no

MÁSCARA DESCARTÁVEL BICO DE PATO (PROTEÇÃO
15 [RESPIRATÓRI A) N95 MATERIAL HOSPITALAR pende 2 sem em

TE [MASCARA DESC; CISOMATERIAL HOSPITALAR | TNCama EE EE
MÁSCARA DE: M ELÁSTICO C/ 50

1 [uniDaDE pes E so mai
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' CONEXA x “Açuç=" ARA P/ ABROSOL E CONEXÃO ADULTO |  gosgade á Pa,
(CONECTOR 3/4) MATERIAL HOSPITALAR
MASCARA P/ ABROSOL E [CONEXÃO INFANTIL] Uai A E mn

19 | (CONECTOR 3/4) MATERIAL HOSPITALAR Mid !
MASCARA VENTURI (C/ RH DE DOSADORES) ua o 5 5

20 | MATERIAL HOSPITALAR np
= [ITEM 26 MÁSCARA DE VENTUR! P/OXIGÊNIO Í Es a o
2! | matERIALMÉDICO apre 2
= OSIMETRO CX T/5ACCU CHER] qa E = O
EI [ÁVELC/100UND Pacote 300 EM 550

LOTE V - FRALDAS

TEM | ESPECIFICAÇÕES DOSPRODUTOS/SERVIÇOS | TMIAE [TOTAL
TRALDAS CALA GERIÁTRICAS DESCARTÁVEL PN C/T6

IFICAÇÃO: FRALDA TIPO SHORTINHO FRALDA
” “ARTAVÊL COM INCONTINÊNCIA URINÁRIA ia id o di

SEVERA OU OUTRAS PATOLOGIAS.
07 |TEALDAS GERIÁTRICAS DESCARFÁVEIG C/E NR Tm E Tm

[5 [FAVELNc/a Pacote 650 so 700
FRALDAS GERIÁTRIC: TAVELP C/5 mê

Ls AL HOSPITALAR Re el did 3
FRALDAS GERIÁTRICAS DESCARTAVEL KG C/7

05 3ERIATRICA ADULTA COM INCONTINÊNCIA. Pacote 1000 100 1100
URINÁRIA SEVERA OU OUTRAS PATOLOGIA
FRALDAS GERIÁTRICAS DESCARTÁVEI

06 | MATERIAL HOSPITALAR ia mm 4 am
= ERALDAS INFANTIL DESCARTAVELG (728 MATERIAL Z A

Ei HOSPITALAR cid E º ti
TRALDAS INFANTIL DESCARTAVEL MC/32FRADA

os “ARTAVEL COM INCONTINÊNCIA URINÁRIA Preote n2 o n2
A OU OUTRAS PATOLOGIAS.

INFANTIL DESCARTAMEL P 0736 MATERIAL = a
O | HosprraLAR irao Ed 2 e

FRALDAS INFANTIL DESCARTAVEL XO 724 MATERIAL
O | HOSPITALAR ! poe t6z ' e:

FRALDAS INFANTIL DESCARTAVEL SKG (725
IFICAÇÃO: FRALDA TIPO SHORTINHO FRALDA E

ty DESCARTÁVEL. COM INCONTINEN URINÁRIA EEscoto am, g Eod
SEVERA OU OUTRAS PATOLOGIAS.
FRALDAS INFANTO JUVINEL ACIMA DE 15 KG

z O: FRALDA TIPOSHORTINHO FRALDA
12 | DESCARTAVEL COM INCONTINÊNCIA URINÁRIA id mA ê om

SEVERA OU OUTRAS PATOLOGIAS
FRALDAS INFANTO JUVINEL ACIMA DE 25 KG

ÇÃO: FRALDA TIPO SHORTINHO FRALDA
A ARTAVEL COM INCONTINÊNCIA URINÁRIA “ind o: b id

ERA OU OUTRAS PATOLOG]
LOTEVI - MATERIAL LABORATORIAL

ITEM T PRODUTOS/SERVIÇOS UND [ 202HA.E | TOTAL
01 [ÁCIDO NÍTRICO MATERIAL LABORATORIAL Lino 2 2

ÁCIDO ÚRICO HIQUIFORM (KML) P/ AUTOMAÇÃO APARELHO SX
02 | 140 MATERIAL LABORATORIAL | is = Eu
957 [AGULHA PARÁ COLETA MULHBSRT CRIRA 7 CONTOU MATERIA E Ez E

LABORATORIAL gdE TICONGULANTE GISTAB (GLICOSE) MATERIAL TABORAFORIAL | Unade E
= RSA) 20; (IEMATOLOGIA) MATERIAL — | unidade =
[3 ESTPLUS SAN/URDBHCH SMT MINERAL LABORATORIAL E E E
7 LBILIRRUBINA DIRETA P/ AUTOMAÇÃO APARELHO SX “140 MATERIAL | kr 2 2

TENDO: 07442 825/0001-05
Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000 N
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LABORATORIAL.
qe” | EILIRRUBINA TOTALT] AUTOMAÇÃO APARELHO SX 40 MATERIAL | a R 5

LABORATORIAL.
TEROL HDL NL E/ AUTOMAÇÃO APARELHO SK-140 :o Ki 2” %
AL LABORATORIAL

Fr TEROL LIQUIFORM 250MEP7 AUTOMAÇÃO APARELHOSK 140 | xa E =
AL LABORATORIAL. di ea

COLETOR UNIVERSAL 80ML C/PA NÃO ESTÉRI ERIAL
io LABORATORIAL piada aca no
7 |CONIUNTO P/G SLORNCÃO DE NESSE SRS E E E

MATERIAL LABORATORIAL |
157 | CONTRON: HEMATOLOGICO BESO TIN TETRIT MATERIAL E E %

LABORATORIAL
Ta” | CONTROLE MULTPARAMEIROS PARA PIITONS SELETIVOS a E A

MATERIAL LABORATORIAL.
757 [CRENTININA 250NIL COLOR FINALIOSTE/ AUTONAÇÃO APARELHO | x E E

SX-140 MATERIAL LABORATORIAL
TE VA PARA LAVAGEM DE TUDOS MATERIAL LABORATORIAL. Tnrdade E

ESTANTE DE FERRO 0/24 CAVIDADES (PLÁSTICO) MATERIAL,7 [raponaronat | Unte | 5 |s
TE [ESTANTE DE FERRO C/A0CAVIDADES MATERIAL LABORATORIAL | Uxiade 5 5
19 FITA P/ UROANALISE (7100 TIRAS MATERIAL LABORATORIAL. Em E ED
2» GLICOSE PAP LIQUIFORM 500MLP/ AUTOMAÇÃO APARELHO SX -140 e pa

MATERIAL LABORATORIAL.
21 IONSCALIO TONICO P/ AUTOMAÇÃO MATERIAL TABORNTORIAL E E
22 [IONSCLORO P/ AUTOMAÇÃO MATERIAL LABORATORIAL 20 E)
257 [TONS POTASSIO P/ AUTOMAÇÃO MATERIAL LABORATORIAL E E
35 [IONS SÓDIO P/ AUTOMAÇÃO MATERIAL LABORATORIAL. E E
35 [LÂMINA PONTA FOSCA LAPCKIC/50 MATERIAL LABORATORIAL E E
267 [EAMINULAS 22X22 C/100 MATISRIAI-LABORATORIAI, E E
277 [LANCETAS MATERIAL LABORATORIAL E E)
E NI5Z DIFE 500 ML FR 25675 NATERIALTABORATORIAL E E
25 [ LISE MS LH 100 NL FR 25075 MATERIAL LABORATORIAL E E
507 [INGOL FRACO MATERIAL LABORATORIAL. T t
317 | M-62D5 DILUENTE 20L GI MO0]0605175EN MATERIAL é E

LABORATORIAL E
52 [ÓLEO DE IMERSÃO MATERIAL LABORATORIAL E E
3 PAPEL TERMC HIVEL PARA ANALISADOR HEMATOLOGICO so 50

MODELO BC5150 MATERIAL LABORATORIAL
JET PERA P/PIPETAGEM PIPETADOR DE SEG. MATERIAL TABORNTORIAL z z
357 [PIPETADOR AUT. C/DESCARTETONUL MATERIAL LABORATORIAL é é
5 ADOR AUT C/DESCARTEÍOUL MATERIAL LABORATORIAL é 6
El ADOR AUT. C/DESCARTE 200UL M AL LABORATORIAL 6 6
58 [PIPETADOR AUT C/DESCARTEOUL. MATERIAL LABORATORIAL 6 a
5 ADOR AUT. C/DESCARTIESSOUT. MATERIAL LABORATORIAL 2 2
40 [PIPETADOR AUT C/DESCARTESOUL MATERIAL LABORATORIAL E 5
E PIPETAS MILIMÉTRICAS 05 ML MATERIAL LABORATORIAL | 10) 1o
2 io 1
E MILIMÉTRICAS 20 ML MATERIAL LABORATORIAL | 10 10

MATERIAL LABORATORIAL.“ I 6 6
157 [PONTEIRA DESC PO Bi AZUENATERIALTABORNTORIAPACOTE | pace Z Z

COM 500 UNIDADES ê
qo | PONT TIPO CI BRANCA MC MATERIALTABORAMORIAL EE T T

PACOTE COM 500 UNIDADES.
177 [PRÓBE CLEANSER 59L. MATERIAL LABORATORIAL Trsco E E
45 [REUMALATEX COMPLETO 501097 ATE) MATERIALTABORATORIAE | Ki iz E
49 | SOLUÇÃO DESPROTEINIZANTE MATERIAL LABORATORIAL CAIXA Codi “o “o

COM TO AMPOLAS DE18MI.CADA
557 |SORIÇÃO ESPECIFICA PARA LÍNPEZA DE CUBETOS DE FIUNOS = E z

E SO ML MNTERIAL LABORATORIAL
NA/K/CA/CL/PH DE IONS» | Cr | Gê | 1 |

COM 15 MLCADA
IENDXO?,

Rua Tristão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000
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52 [Soro ANTA” |) Ki pAcpaRa
557 [SORO ANTI"B" JOMI MATERIAL LABORATORIAL Kit 12 12
55 [SORO ANDY RHO 10ML MATERIAL LABORATORIAL E 12 12
55 [SORO ANITAB MATERIAL LABORATORIAL. Kit 12 12
56 [SORO CONTROLE RI OMI MATERIAL LABORATORIAL Ki 12 12
577 [SORO DE COOMBS MATERIAL LABORATORIAL Frasco E 12
55 [SOROLATEX AcO 25ML (ASOJGU MATERIAL LABORATORIAL. Er 12 12
59 [SOROLATEX PCR COMPLETO 505100: MATERIAL LABORATORIÃE Kir 12 iz

TRANSAMINASE OXALACETICA (CINÉTICO) GOT P/ AUTOMAÇÃO 7
90 | APARELHO SX -140 MATERIAL LABORATORIAL. e Me a
417 | TRANSAMINASE PIRUVICA (CINENICO) GT P/ AUTOMAÇÃO E En

APARELHO SX «140 MATERIAL LABORATORIAL E
737 | TRIGLICERÍDES GROANA-ENZ 280M PONTO FINAIS 17 AUTOMAÇÃO | pq af

APARELHO SX -140 MATERIAL LABORATORIAL ú
5 [TUBO DE ENSAIO 10ML (MEDIO) MATERIAL LABORATORIAL Unidade [TOM TO
44” | TUBO GRADUADO P/CENTRIFUGAÇÃO UROANALISE PLÁSTICO E 5 E

MATERIAL LABORATORIAL | ade
757 | TUBO P/ COLETA À VACUOSMIZTAMPA ROXA 7 ANTICOAGULANTE | = T

MATERIAL LABORATORIAL CAIXA COM 100 UNIDADES ia
q | TUBO PARA COLETA À VAGUO TOME TAMPA VERMELHA MATERIAL E E Es

LABORATORIAL CAIXA COM 109 UNIDADE e
TT [TUBOS DE SML. MATERIAL LABORATORIAL Vsidade | 1000 TO00
dE [TUBOS DE ENSAIO 12075 MMC/TAMPA MATERIALTABORATORIAL | Unidade [1000 1000
49” [UREIA DE COLOR ENZ 09/100 (COLORIMETRICO) P/ AUTOMAÇÃO Tá Já

APARELHO SX -140 MATERIAL LABORATORIAL
70 | VDRI. PRONTO USO 6ML P/300 TESTES MATERIAL TABORATORIAL E E E

LOTE VII- MATERIAL ODONTOLOGICO
TEM UND [EMA [ro
01 [AGENTE DE UNIÃO COM FLUOR áML MATERIAL ODONTOLÓGICO Frasco 100 100
27 [AGULHA GENGIVAL LONGAZTGICON 100 UNID MATERIAL. E = g
2 |opontoLoGico Ge Es

737 [AGULHA GENGIVALODONTODÓGICA CURTA 506 CON T0O PEÇAS E no o
MATERIAL ODONTOLOGICO am

TE [ALAVANCA HEIDBRINK MATEREL ODONTOLOGICO Unidade E 5
E OM 3 PEÇAS, UMA RETA E DUAS E

Es FrOLOGICO Jogo Es =
E INTOLOGICO Unidade 5 E
q [AMALGANA ENTCAISULA ITORÇÃO, COMPATIVELT] APARELHO E E
7 | uirRAMART 2SDIC/ 50 MATERIAL ODONTOLOGICO | Ei fd

ANESTÉSICO TÓPICO 20% DE BENZOCAINA, 126 MATERIAL E
8 |opontorocico Pos o am
TE [BANDEJA INOX 3072015 MATERIAL ODONTOLOGICO Unidade 5 5
10 [BROCA CIRÚRGICA CARBIDE 702 MATERIAL ODONTOLOGICO Unidade E 30
ii [BROCA CIRÚRGICA CARBIDE 703 MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade E E

“BROCA CIRÚRGICA CARBIDE HASTE LONGA Nº 4HL MATERIAL. a x2 [oponroLocico ii tminde | o | do
BROCA DE AÇO ESFERICAPARA BAIXA ROTAÇÃO N:4 MATERIAL. j E

8 |opontoLoGico Vaio Ed dd
BROCA DE AÇO ESFERICAPARA BAIXA ROTAÇÃO N;5 MATERIAL. ; :

1 |opontoLodia Num o o
BROCA DE AÇO ESTERICAPARA BAIXA ROTAÇÃO N; 6 MATERIAL

5 |opoxrorocico rs = sa
BROCA DE AÇO ESFERICAPARA BAIXA ROTAÇÃO N. 7 MATERIAL

16 |opoxtoroico iii E Ed
177 | BROCA ODONTOLÓGICA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA! eg E 5

CILÍNDRICA PLANA 1092 MATERIAL ODONTOLOGICO idade
7% [BROCA ODONTOLÓGICA DE ANTA ROTAÇÃO DIAMANTADA E E =

CILÍNDRICA PLANA 1091 MATERIAL ODONTOLÓGICO ad
777 | BROCA ODONTOLÓGICA DE ANTA ROTAÇÃO DIAMANTADA ETA ES

CILÍNDRICA PLANA1090 MATERIAL ODONTOLOGICO
GICA DE ANTA ROTAÇÃO DIAMANTADA CÔNICA E

20 | INVERTIDA 1035 MATERIAL ODONTOLOGICO Baia Eis 8
3 [BROCA ODONTOLÓGICA DE ÇÃO DIAMANTADA CONICA | Unidade E E
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INVERTIDA 1034 MATERIAL ODONTOLOGICO A
77 [BROCA ODONTOLÓGICA DE AURA ROTAÇÃO DIANANTADACÔNICA | umidade | 80 o

INVERTIDA 1033 MATERIAL ODÔNTOLOGICO.
557 [BROCA ODONTOLÓGICA DE AMA ROTAÇÃO DINNANTADARONICA | umgade | 30 Es

INVERTIDA 1032 MATERIALODÔNIOLOGICO
ODONTOLÓGICA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA CÔNICA %

E TIDA 1031 MATERIAL ODONTOLOGICO i Vaio Ea a:
757 | BROCA ODONTOLÓGICA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA SÊ ã õ
2 | EspÉRICA 1011 MATERIAL ODONHOLOGICO
=” [BROCA ODONTOLÓGICA DE AIZEA ROTAÇÃO DIAMANTADA E] A E

ESFÉRICA 1012 MATERIAL ODONTOLOGICO.
m [BR JCA ODONTOLÓGICA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA2 a Unidade | 00 90

A ROTAÇÃO DIAMANTADA
2 | EsréRiCA 1014 MATERIAL ODONTOLOGICO. red so »
757 | BROCA ODONTOLÓGICA DE ARTA ROTAÇÃO DIAMANTADA ml] & E
* ESFÉRICA 1015 MATERIAL ODONTOLOGICO
557 | BROCA ODONTOLÓGICA DE ALTA ROTAÇÃO PARX ACABAMENENTO | uasdade | 90 =

FINO 3118E MATERIAL ODONTOLOGICO57 [BROCA ODONTOLÓGICA DE ALFA ROTAÇÃO PARK ACABAMENENTO | umdade | 90 =
ULTAFINO 1190 MATERIAL ODONTOLÓGICO

527 | FROCA ODONTOLÓGICA DE ALTA ROTAÇÃO PARK ACABAMEMENTO | dad O Fa
2 | ULTAFINO 3168F MATERIAL ODÔNTOLOGICO. do

537 | BROCA ODONTOLÓGICA DE ALTA ROTAÇÃO PARK ACARAMEMENTO | uagade | 30 A
ULTAFINO 31951 MATERIAL OBÔNTOLOGICO
BROCA ODONTOLÓGICA DE. (O PARA ACABAMENTO s

34 | FINO 1190FF MATERIAL ODON egos fd n
BROCA ODONTOLÓGICA DE AA RO PARK ACABAMENTO

35 | FINO 368FE MATERIAL ODONTG ati e) E
557 | BROCA ODONTOLÓGICA DE ALTA ROTAÇÃO PARK ACABAMENTO — | uaade | ao TP

FINO 3195EF MATERIAL ODONTOLOGICO.
577 | BROCA ODONTOLÓGICA DE AÍTA ROTACKO PARA ACABAMENTO | 1; ET =

ULLTRA FINO 5118EF MATERIALODONTOLOGICO e
587 | BROCA ODONTOLÓGICA DE ATA ROTAÇÃO, TRONCO CONIEN ER | unas 5 5

MATERIAL ODONTOLOGICO a o
55 [BROCA ZECRVAP/ CIRUGIA MATERIAL ODONTOLOGICO Unidade [O E
“o | BROQUEIRO DE PLÁSTICO INDO COM 4 DIVISÓRIAS MATERIAL | tnidad F: ã

ODONTOLOGICO aan
TJ BRUNIDORN. 55 MATERIALODONTOLOGICO Tdi [5 E
42 [CABO P/ ESPELHO ODONTOLÓGICO MATERIAL ODONTOLOGICO — | Unidade [50 E
45 [CABO PARA BISTURINº 5 MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade |O 7
dá [CALCADOR PARA ANALGAMA N. 1 MATERIAL ODONTOLOGIGO Unidade [30] 5

sema ARDE ELAÇÃO DE RAIO X MATERIAL) q
4 |opontoLOGIcO Upa É 3

CIMENTO CIRÚRGICO SEM EUGENOL CONTENDO; UMAHE
4 E UMA BISNAGA COM 90G DE ACELERA bismaga 5 5

MATERIAL ODONTOLOGICO
777 [CIMENTO DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL TO E LIQUIDO) E FE Fm

MATERIAL ODONTOLOGICO
“a [CIMENTO ENDODÔNTICO PO BTIQUIDO MATERIA E = s

ODONTOLOGICO1 [CLOREXIDINA 0,12 FRASCO C/ NONE MATERIALODONTONOGICO [Frasco E E
50” [CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% ILEFRINA, CONTENDO 50 | caixa Em 4
E TUBETES PLÁSTICOS DE 1,8 MLEA AL ODONTOLÓGICO
57 [CLORIDRATO DE MEPIVACAIN M VASOCONSTRICTOR, EA a =

CONTENDO 50 TUBETES DE 18MI.CADA MATERIALODONTOLOGICO |
57 [CLORIDRATO DE PRILOCAINA SPACOM PELILPRESSINA, CONTENDO | “coça 100 O

50 TUBETES PLÁSTICOS DE 1 AML CADA MATERIAL ODONTOLOGICO |
557 [COLGADURA UNITARIAPARA REVELAÇÃO DE RAIO X MATERIAL nai & E

ODONTOLOGICO hs
CONPOSIÇÃO DE HIDROXIDO DE CALCIO RADIOPACA, CONTENDO

54 | UM TUBO DE PASTA BASE 13G,UM Caixa 100 100
TIGR E UM BLOCO DE MISTURA, MATERIAL ODONTOLOG

5 [co JTA PERCHA TAMANHO 40 MATERIAL ODONTOLÓGICO! Caixa 15 15
56” [CONE PAPEL ABSORVENTE PRIMEIRA SERIE MATERIAL E E

ODONTOLOGICO | a
Igrez tasoones
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57 | COTOSOL MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 50
58 REME DENTAL COM FLUOR 906 MATERIAL ODONTOLOGH Unidade 200 =
59 [CUBA METÁLICA PEQUENA MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 10 19
O CUNIACERVICAL DE MADEIRAE/ 24 NNTERIAL ODONTOLOEICO [5 Ca [030
CUNHA REENIVA CON ADUNID NATERIAL ODON TOTOG E
ESA CURATIVO AIVEDIAR COM PRÓCOIIS INDORFÓRNIO CERA Ss O E
2 | CORTA E ESPESSAS PASTA EG MATERIAL ODONTOLÓGICO

737 [CURTA CIRÚRGICA MATERIAIODONTOLOGICO E
E DE DENTINAN HE NAFERIAL ODONTONDGICO 1] E
65 [COREIA DEGRAY NENATERIAL ODONTOLÓGICO JT [Unido | 5
66 |CURETA DEGRACY 1314 MATERIAL ODONTOLÓGICO Í Unidade 5 5E NOS NATERIAL ODONTOLÓGICO — TT Tai [SS
68 | CURE FADE DENTINAN. 19 MATERIAL ODONTOLÓGICO l Unidade 20 E)
69 [EETERA DEGRACY Té NNTERIAL ODONTOLOICO E1 |DESCOLADOR DE NOLTNTERHA ODONTOLÓGICO EA DESINCRUSTANTE ARA INSTRUMENTAL DE 1 NATERAT FR DOODONTOLOGICO.
2 E SIBILIZANTE DENTINÁRIO MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 2 23 GENTE ENZINTCO IDMATERIAL ODONTOLOGICO CS
E COVA DE AÇO PARA LIMPAR BROCAS MATERIAL ODONTOLOGICO | Unidade 1 10
TE ESCOVA DERORSON SUA NIFERIAL ODONTOLGICO Tie [109 — [169
[ESCOVA DERORON HUSCA NFERIALODONTOLOGICO Tie [Too — [06
77 [ESCOVA DENTAL ADULTO MATERIAL ODONTOLÓGICO | 1 Unidade 800 800
TE [ESCOVA DENTAL INFANTIL MAFERIN.ODONTOLOGICO Une [1009 — [10
BT [ESPNTUIA HOLIENENC DS MMTERIN. ODONTOLÓGICO A E

ESPRTULAN 1 PARA INSERÇÃO DE RESINA MATERIAL» [Ssradaco TER tio | |
81 [ESPÁTULA Nº 24 MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 10 10

SPATULA PARA INSERÇÃO |(DEJRIDRÓXIDO DECALCIO MATERIAL
82 |opontoLoGico idade io ao
83 [ESPELHO BUCAL PLANO NS RER ODONTOLÓGICO Unidade 300 300
au [ESPONJA HEMOSTÁTICA (COMO UNIDADES) MATERIAL. E = pmODONTOLÓGICO -
85 [EXTIRPA NERVO MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade E) E)

FICHA PARA RAIO X DE 1 na SOM 100 UNID MATERIAL
86 | oDONTOLOGICO li id ed o
q [FO DESUTURA ALGODÃOS SILT/ RE VEDECRENTO DE EUR E =

2,0CM. C/ 24 MATERIAL ODONTOLOGICO l o
88 [FIO DENTAL 500M MATERIAL ODONTOLÓGICO I unidade E) E)
49” | FIADOR P/ PELÍCULA RADIOGRAFICA ODONTOLÓGICA H7SNI. Ts id E

MATERIAL ODONTOLOGICO |
FLOR GEL PARA APLICAÇÃO TONICA T25LCON TON IURETO;O [pn NRIADOS SUMATRA ODONTOLÓGICO unido | oo |

91 | FLUORENTO DE SÓDIO OINHRDAL 1000G MATERIAL. Pacote 9 9ODONTOLÓGICO!
7 Z VON MATERIA O NTOLSITO I Tao 1
3 TO 150 EM AÇO INOX MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 10 10
E 'O 151 EM AÇO INOX MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 10 10
55 [ FORCEPS ADULTO 16 EM AÇO INOX MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade q 10
96 [ FORCEPS ADULTO 17 EM AÇO INOX MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 10 10
9” RCEPS ADULTO 18L EM AÇO INOX MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 10) 10
E ADULTO 18R EM ACO INOX MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 19 10
E AÇO INOX MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 10 10
100 FORCEPS INF ANTI 150. MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 10 10

101 | FÓRCEPS INFANTIL 151 MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 10 10
102 | FORCEPS INFANTIL 17 MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 10 10
103 | FORCEPS INFANTIL 18L MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 10 10
TB [FORCEPS INT ANI-BR MATEREN ODONTOLÓGICO E
105 | FORMOCRESOLIOML MATERIAL ODONTOLÓGICO I Frasco 15 15
106 [GAS MACARICO MATERIALODONTOLOGICO| I Vnidade” 10 0

TONDICIONADOR P/ ESMALTE /DENTINA, ÁCIDO ORTO-
107 | FOSFÓRITO 37%COM 25ML ACONDICIONADO EM SERINGA, pera Unidade 200 200

NATERIAL ODONTOLÓGICO À
tos | HEMOSTÁTICO TÓRCO SEER FRISA CONTO NT NNTERTAT io = EOBONTOLDGICO

EEETEASSISE
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q |HNIDRÓXIDO DE CÁLCIO EM PÓPARA ODONTOLOGIA CON amo *. ha

MATERIAL ODONTOLOGICO ||
qo | POCIORTTO Ti SOLÇÃO DE MILTON] -TTITRON TERIAL E E 5ODONTOLÓGICO
mm” |TONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO 3, POE IQUIDO E mo =

MATERIAL ODONTOLOGICO.
= | KITDELIMA DE PRIMEIRA SERME FLEXIFICE 15 À 45 MM MATERIAL.

12 |opontoLocico 1 l EA a %”

5” [LÂMINA DE BISTURIDE AÇO CARBONO ESTERITN. 15 CONTO FER E E
MATERIAL ODONTOLOGIGO |

Ty |LÂNINA PARA LARINGOSCOPONFZ CURVA MATERIAL 7] TES a a
ODONTOLÓGICO i |

115 [LÂMINA PONTA FOSCA 26X 6 C/89 MATERIAL ODONTOLÓGICO Caixa 130, 130]
16 [LAMPADA PARA CAMARA ESCURA REVELAÇÃO RAIO X) MATERIAL | ujgade E ECDONTOLOGICO
117 [LÂNCETA P/GLICEMIA CX — |. ODONTOLOGICO | Caixa 1100] tico
118 [LANTERNA MÉDICA MATERIAL ODONTOLOGICO 1 Unidade 35 35
TI [LATEX FINO P/GARROTE Nº99 MATERIAL ODONTOLOGICO | Metro TOO Too
120 [LETRAS P/IDENTIFICAÇÃO DO RX MATERIAL ODONTOLÓGICO Caixa 2 Ê
121 | LIMA P/ OSSO Nº 11 MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 10 10

122 | MAÇÁRICO MATERIAL ODONTOLÓGICO I Unidade 5 5
123 MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO, PO E LÍQUIDO | Kit so so

MATERIAL ODONTOLOGICO ||
TZ [MATRIZ DE AÇO INOX 5MM MATERIAL ODONTOLÓGICO unidade 50 50,
135 [MATRIZ DE AÇO INOX 7MMMANERIAL ODONTOLÓGICO unidade E] E
1367 | MICROBRUSH, APLICADOR DESCARTÁVEL, TIPO REGULAR COM 100 OE =
26 | UNID MATERIAL ODONTOLO
OCULOS DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE NATERTAT

té ODONTOLOGICO ! Daldade ed o
128 O SPRAY ALTA ROTAÇÃO TOOMILMATE TAL ODONTOLÓGICO Frasco 30 3
179] JO SPRAY BAIXA ROTAÇÃO 100ML MATERIAL ODONTOLÓGICO Frasco 30 30,
1307 [PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO COM I2FIS TAM APRORE CN | — oco 1 E

X 25CM MATERIAL ODONTOLOGIC.
PASTA PROFILATICA COM PLUOR 90 G SABORES VARIADOS MATERIAL

tai ODONTOLOGICO Tubo Eua Ei
[PASTA ENIDENCINDORND EA

32 |oponroLoGico Il asjad va 20
133. | PEDRA DE AFIAR INSTRUMENTAL MATERIAL ODONTOLOGICO Unidade 5 5
E RA POMES COM 1006 MATERIAL ODONTOLÓGICO. T Frasco 12 12

PELÍCULA INI TIL RADIOGRÁFICA ODONTOLO A PEDI CA =DEE RES MEIKSIE
1367 | PELÍCULA RADIOGRÁFICA OCHNSAI. COM 5,/CM X 75 CNICOM E a ,

atos MATERIAL ERR, dt Tee
TELÍCURA RADIOORAFICA ODONTOLOGICA ADULTO NATERIAT

37 |oponroLocico ga, “ o
138 | PINÇA DE ALGODÃO CLINICA MATERIAL ODONTOLOGICO Unidade 50 50
139 | PINÇA DENTE DE RATO MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 20 20
140 | PLACA DE VIDRO 5MM MATERIAL ODONTOLOGICO IÊ Unidade 10 10
141 | PORTA AGULHA MATHIEU MATERIAL ODONTOLÓGICO l Unidade 35 E
142 [PORTA AGULHA MAYO HEGAR [4CM MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 2 E
143 PORTA ALGODÃO METÁLICO MATERIAL ODONTOLÓGICO! Unidade 10 10
144 [PORTA MATRIZ TIPO TOFLEMIRE MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 30 30
145 [PORTA-AMALGAMA PLÁSTICO MATERIAL ODONTOLÓGICO, Unidade 10 To
146 | OSICIONADOR RADIOG RARA POTEC/5 UNIDADES MAMA: E y ãODONTOLOGICO
147 DAPPEN PLÁSTICO MA: Ear ODONTOLÓGICO Unidade 35 E]
148 [REMOVEDOR DE MANCHA ODONTOLÓGICA COM 50 ME MATERIAL | pasto E E

ONTOLOGICO 1SS ERA NA PESCAR À ;
HM | arERIAL ODONTOLOGIGO | E] Unidade | 20 É
a [RESINA OTOTOLINERIZA VHS ERINGA HASTIC ES AZ ER [PR

NATERIAL ODONTOLÓGICO
RESINA POTOPOLINERIZAVEIS SERINGA PASTICA DA ;

151 | gremiaL ODONTOLÓGICO É ii Uniâe | 00 | dm
RESINA POTORO INERIZAN RES ERINGA PLASTICA E

12 | aATERIAr ODONTOLÓGICO É q tmitae | 30 [9



453. | RESINA FOTOPOLIMERIZÂVEL, SERINGA PLÁSTICA DE: 4G E
MATERIAL ODONTOLOGICO “|

154 RESINA FOTOPOLIMERIZAVELS INGA PLÁSTICA DE 4G B3 Unidade pa
MATERIAL ODONTOLOGICO "|

7557 | RESINA POTOPOLIMERIZAVEI SERINGA PLASTICA DE 46 C2 Ta] a
MATERIAL ODONTOLOGICO

57” | RESINA FOTOPOLIMERIZAVEI SERINGA PLASTICA DE 46 037 ;
156 | MATERIAL ODONTOLOGICO h É ed ”
157 | REVELADOR PARA PELICULA RADIGRAFICA ODONTOLÓGICA Tao o E

C/475ML MATERIAL ODONTO! ICO
=” [ROLOS DENTAIS DE ALGODXO/TAM. PADRÃO C/IOOUNID NATERIAI.

158 |oponTOLOGICO istdid: a id
159 SABONETE LIQUIDO ANTESEPFICO PARA AS MÃOS 1L MATERIAL tis 120 120

ODONTOLÓGICO & a
SELANTE ODONTOLÓGICO DESULCOS ECICATRICAS, FOTO)

160 ATIVADA CONTENDO UM DE AGENTES COM SML, GEL Caia 5 15
10 BANDEJAS DE MISTURA DE 20 NPONTAS E o

Ta E Unidade [5 EO
162 SO ODONTOLOGICO MATERIAL ODONTOLÓGICO | Unidade | 20 E
165 TTRO MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade 16 o
1647 | SOLUÇÃO DESINFECTANTE A BASE DE QUARTERNÁRIO DE AMÔNIO | 4, = E

“GERAÇÃO CON 11. MATERIAL ODONTOLOGICO. soro E
TE [SONDA EXPLORADORA N. 5 MAFERIAL ODONTOLÓGICO Urdade [O E)

SUGADOR CIRÚRGICO DERA RAVEL COM 40 UNID MATERIAL Gs p
166 | oboNTOLÓGICO i Cama o o

SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL COM 40 UNID. MATERIAL
Ei ODONTOLOGICO Elen 409 Am.
TGE [TAÇA DE BORRACHA ODONTONOGICA MATERIALODONTOLOGICO | Unindo [10 To
169 [TERMOMETRO PARA ESTUFA MATERIAL ODONTOLÓGICO Unidade [20 E

SOURA CIRÚRGICA FINA ENPAÇO INOX 15CM CURVA MATERIAL | 1;
No |oponroLoGico | Unidade » »
m [TE i a INOX ISCMRETA MATERIAL EPE 5 E
Tá E VITALIDADE PULPARSPRAY CON 200ML NIATERTAI, z E =

*  [ODONTOLOGICO asas ad
TIRA DE LIXA DE ACO ODONTOLÓGICA AMMT7 12 imporadã E

13 | MaTERIALODONTOLOGICO || Fetópe] 70 id
74 [TRA DE LIXA DE AÇO ODONTOLOGICA GMNC/ 12 imporada

1 ERIAL ODONTOLOGICO | Eavdpo o o
TS [TIRA DELIKA DEC) 150 MATERIALODONTOLOGICO [E E E
Ti6” [TIRA DE POLIESTER] 50 MATERIAL ODONTOLÓGICO Envelope [50] E
17 [TRICRESOL FORMALINA COM IGN MATE risco E E
1187 | VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES COM 15 ME MATERIAL. = a ”

ODONTOLOGICO il ii 2

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços
agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora
solicitará o objeto a um número menor de fomecedor, bem como major agilidade no julgamento do processo. A
realização de contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se
torna inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do
número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a
definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente
administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que

ICNP07, E
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cla receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Admini Sape E
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganh tínio
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens
sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo
o planejamento da prestação de serviços Objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes
ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta
global
Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicas sobre Liitações e Contrato”, vários autores, da editora
Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

.) em geral, a economia de escala é instrumento
fundamental para diminuição de custos. Quanto maior a
quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em
decorrência do barateamento do custo da produção
(economia de escala na indústria), quer porque bá
diminuição da margem de lucro (economia de escala
geralmente encontrada no comércio)”:

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo
indeferimento de pedido de divisão do Objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de
restrição indevida à competitividade, (Acórdão 1.167/2012 — TC 000431/2012:5 — TCU — Plenário — Relator
José Jorge). |

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido:

a questão da viabilidade do fracionamento deve ser
decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas

| especificidade, devendo o gestor decidir analisando qual a
solução mais adequada no caso concreto"

REFERENCIAL DOS PREÇOS. “aa
1.- Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços
do Município de Jaguaretama/CE, anexadas aos autos deste processo,
2. - Para a estimativa dos preços de mercado, o setor de compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE.
JAGUARETAMA/CE, se utilizou de sistema locado de Cotação de preços 202501060001, através do Sistema
M2A TECNOLOGIA, para obtenção de preços no âmbito de órgãos públicos, mais precisamente, coletados
junto aos a 3 fornecedores que ou já trabalharam diretamente com órgãos públicos, como foi constatado por
meio da pesquisa de dados realizadas através site de compras governamentais, bem como preços apurados pelo
TCE, as contratações similares de Outros entes públicos, o Valor estimado desta contratação será em
CARÁTER SIGILOSO, conforme art. 24 da Lei 14.133/21.

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO ES
1. Os contratos regidos conforme O art; 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos: |
1 - unilateralmente pela Administração:

a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;

I- por acordo entre as partes: I
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

ires, 940 Y
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b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias s)
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

<) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição
objetiva de risco estabelecida no con

2, Nas alterações unilaterais a que se ao inciso 1 do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei Federal 14:133/2021 não
poderão transfigurar o objeto da contratação.
4. Caso haja alteração unilateral do €ontrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, à
Administração deverá restabelecer, no mésmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial
5, À extinção do contrato não configuratá óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do
contrato é antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021.
7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO HECE
1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por O! (um) ou mais fiscais do
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º d Lei
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los
com informações pertinentes a essa atribuição.
2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para à regularização das faltas ou dos defeitos observados.
3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgios de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual. |
DA FORMA DE EXECUÇÃO; RECEBIMENTO E FORMADE PAGAMENTO DO CONTRATO
Da Forma de Execução do Contrato
1. Poderão ser firmados contratos, que Serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei Nº, 14.133/2021, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos liitados/ contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATANTE. |
2.1. À Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos €3 di 1xês) dias ú
recebimento da ordem de compra dos locais definidos pela contratante.
Recebimento
3 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.

341 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços contratados, bem
como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de
referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de
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recebimento provisório.
32 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária,
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
de Referência e na proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto
2025.
33 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato :
relatório detalhado contendo o registro, à análise e a conclusão acerca
o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebi
comprobatórios, quando for o caso;
4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência € na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades. |
50 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após averificação da qualidade dos serviços e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
60 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à di
observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da ex
e pagamento.
8 O prazo para a solução, pelo cond de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
90 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

/É Ey 7da entra, ico AQUA
lo acompanhamento e fiscalização do
as especificações constantes no Termo
funicipal nº 60, de 01 de Novembro de

equipe de fiscalização, por meio de
ocorrências na execução do contrato,

ento definitivo, juntando documentos

wrogado, de forma justificada, por igual
dimento das exigências contratuais.
ão, qualidade e quantidade, deverá ser

2021, comunicando-se à empresa para
ão do objeto, para efeito de liquidação

Liquidação
10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7º, $3º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
10.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se ànota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
11.1 O prazo de validade;
11.2 A data da emissão ]
11,3 Os dados do contrato e do órgão contratante.
11.4 O periodo respectivo de execução do contrato.
11,50 valor a pagar; e
11.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sancadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
13 A nota fiscal ou instrumento de Eobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 20 SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no artigo 68 da inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no es
D) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, io âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018).



| PREFEITUR

JAGUARE AMA
8 PELO POVO. GUIADOS PELO PROGRESSO

15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será provi REA
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, re sua situação ou, no mesm prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
16 Não havendo regularização ou sendo à defesa considerada ip o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que fe acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seuscréditos.
17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspêndente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação juntp ao SICAF.

| |
Prazo de Pagamento | |
19 O Pagamento será realizado em até 1D (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa
consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, conforme Artigo 117 do Decreto
60 de 01 de Novembro de 2023. |
20 Forma de pagamento: |
21,1 O pagamento será realizado por meo de ordem bancária, para cré
indicados pelo contratado.
2211 Será considerada data do pagamento o dia em que constag como emitida à ordem bancária para
pagamento. | |
221.2 O pagamento deverá observar 4 ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no
artigo 141 da Lei nº 14133, de 1º de abei de 2021 e no artigo 60 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023. | ]
23 Quando do pagamento, será efetuada à retenção tributária prevista!
23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
25. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de 01 um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.

dito em banco, agência e conta corrente

legislação aplicável.
quando houver, serão retidos na fonte,

1. Nos termos do art. 25, $7º, 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro do contato e reajustamento de pregos, o índice do IPCA ou outro que houve
por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como eritério de atualização monetária.
2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.
3. À extinção do contrato não configuratá óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo inderi
14.133/2021)
4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é
contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da

|
erá ser formulado durante a vigência do

ki nº 14.133/2021.
nx

iratado, de acordo com este instrumento eDAS OBRIGAÇÕES DA CO! :
1. Exigir o cumprimento de todas ações assumidas pelo cont
seus anexos;
2, Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
3, Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
4. Acompanhar e fiscalizar à execução dê contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;
5, Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvéria sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 14: e ;
6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
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condições estabelecidos neste termo;
7. Aplicar as sanções previstas na lei é edital, quando do descumprim
8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da-contrató,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do contrato. |
8.1. A Administração terá o prazo de 30 (ttinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, |
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado à terceiros em decorrência de ato do contratado,
de seus empregados, prepostos ou sul jados
11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização
conforme lei nº 14.133/21. |

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. O contratado deve cumprir todas às obrigações constantes
exclusivamente seus 0 iscos e as dspes decotenes da bos pe
as obrigações a seguir dispostas |
1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e ditos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor ;
1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatrb) horas que antecede a data da conclusão
do serviço, os motivos que impossibilitera o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
1.3. Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expem
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios
execução ou dos materiais empregados; |
1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e dados decorrentes da execução doobjeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valorcorrespondente aos danos sofridos;
1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta telativa aos Tributos Federais é à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS — CRE; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CND;
1.7. Responsabilizar-se pelo cumpeimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais
e as demais previstas em legislação espeéífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante
e não poderá onerar o objeto do contrato;
1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e que
acidente que se verifique no local da execução do objeto.
1.9, Pasalisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
“com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação.
1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para af
previstas em outras normas especificas. |
111.1. Comprovar as reservas de cargos,
contrato,
parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. |
1,12. Guardar sigilo sobre todas as infors
1.13, Arcar com o ônus decorrente de

do edital e seus anexos, assumindo como
dita execução do objeto, observando, ainda,

s, no total ou em parte, no prazo fixado
defeitos ou incorreções resultantes da

) horas, qualquer ocorrência anormal ou

de cargos prevista em lei para pessoa
diz, bem como as reservas de cargos

vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do
s que preencheram as referidas vagas conforme disposto no art. 116,

jações obtidas em decorré
ntual equívoco no dimens

ja do cumprimento do contrato.
nento dos quantitativos de sua proposta,
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tos, devendo compleNK rá SPO q
ento do objeto da contrair pqaid

º 14,133/2021, o
nto adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas do contrato, fornecendo à eramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia de boa técnica e a legislação de regência,
1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, d

inclusive quanto aos custos variáveis deco
previsto inicialmente em sua proposta nã
quando ocorrer algum dos eventos arro
1.14, Alocar os empregados necessários

tes de fatores futuros e!
seja satisfatório para o at

os no art. 124, II, d, da Lei,
om habilitação e conheci
materiais, equipamentos,

1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem per zação no do menor de dezoito anos em trabalho

“materiais, ferramentas, e tudo o que for

1.19. Respeitar os princípios de proteção.
13,709 de 14 de agosto de 2018 e suas altera
1.20 - Vedar a utilização, na execução ja
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condi
1.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
1.22 - Observar, no que couber, o Códiga Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes.
1.23, Responsabilizar-se integralmente.
Portaria n.º 3.460/77, do Ministério
Legislação correlata em vigor a ser exigi
1.24. Repor imediatamente, sem ônus
instalação incorreta, defeito ou persistêncdo problema objeto da

ões decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
dos serviços contratados.civil e demais relativas à operacionalização

1.26 - Não permitir a utilização de q
aprendiz para os maiores de quatorze as do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
1.27 - Vedar a utilização, na execução
cargo em comissão ou função de cor
de 2010 cumprir com as demais condiçõe

objeto, de empregado que
ga no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203,

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕI
1- Comete infração administrativa, nos te
a) der causa à inexecução parcial do c
b) der causa à inexecução parcial do ce

serviços públicos ou ao interesse colet
c) der causa à inexecução total do contr
d) deixar de entregar a documentação
e) não mantiver a proposta, salvo em d
£) não celebrar o contrato ou não ente

dentro do prazo de validade de sua pis
&) ensejar o retardamento da execução d
h) apresentar declaração ou documenta

dispensa eletrônica ou execução do co
à) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do gontrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou dometer fraude de qualquer ná
k) praticar atos ilícitos com vistas à frustrar os objetivos do certame; |
|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º Ba Lei nº 12.846, de 1º de ago

ação sem motivo justificado;
ou prestar declaração falsa durante a
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2 - Serão aplicadas ao responsável pelas i
21. Advertência, quando o Contratado d
a imposição de penalidade mais grave (;
22. Impedimento de licitar e contratar, qu
subitem acima deste Contrato, sempre quê
da Lei);
23, Declaração de inidoncidade para licita
jr ke Ido subitem acima deste Contrato, b
penalidade mais grave (art. 156, 55º, da
24, Multa
24.1. moratória de 0,5 % (cinco décimo!
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias
2.42. 5% (cinco por cento) sobre 9
incompleta ou em desconformidade c
irregularidade na prestação dos serviços/
dias.
2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da jpexecução total do contrato.
244. O atraso superior a 10 dias abitoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
“descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.
3. A aplicação das sanções previstas neste
integral do dano causado ao Contratante fá
4. Todas as sanções previstas neste Contr
$7)
5. Antes da aplicação da multa será fag
contado da data de sua intimação (art. 157).
6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, 689. !
7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento tla comunicação enviada pela autoridade
competente.
8 A aplicação das sanções realizar-se-á fem processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoncidade para
licitar ou contratar. |
9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º): |
3) a natureza e a gravidade da infração cometida; |
b) as peculiaridades do caso concreto; || |
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; |
d) os danos que dela provierem para o Contratante; |
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle. | |
10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159). |
41. À personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou diss a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse Bugio os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação Ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

frações administrativas acima descritas as seguintes san?
causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

156, 52º, da Lei); |
do praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, É g do

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 54º,
e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, i,

como nas alíneas b, «, d, e, £ e g, que justifiquem a imposição de

por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

da contratação, caso à ps
q as condições avençadas,
entrega dos produtos, limi

ão ou entrega seja realizada de forma
bre o valor da contratação, por dia de
sua aplicação até o máximo de 10 (dez)

Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
156, 89º) |

ato poderão ser aplicadas fumulativamente com à multa (art. 156,

tada à defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

ge
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12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaç
informar e manter atualizados os dados telativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publ
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
13. As sanções de impedimento de licitar é contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei nº 14.133/21. |

|
DA RECISÃO CONTRATUAL |
1.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou ras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021;
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três)
meses;
1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

E

1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de serviço
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à A stração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental
1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 pbservarão as seguintes disposições:
1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave pe da ordem interna ou de guerra,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou
para o qual tenha contribuído; If 4
1.8. Assegurarão ao contratado o diteito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio egonômico-financeiro do contrato, na forma
da alínea “d” do inciso II do caput do art, 124 daLeinº 14. 133/2021)

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO! | mms
1. As licitantes devem observar € a contratada deve observar € fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
à) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servido público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou Omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato; Í
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo ente duas ou mais lcitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competítivos; |
d) “prática coercitiva”: causar dano O8 ameaçar causar dano, aibi ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: |
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com 6 objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

revista neste subitem;
2) atos cuja intenção seja impedir matérialmente o exercício do diito de o organismo financeiro multlateral
promover inspeção. |
11. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este orgarlismo imporá sanção sobre fima empresa, para à outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas o fraudulentas, conluiad Eoercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. .
12. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro



e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrak
1.3. À contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corrupras, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.
DO FORO EE a mes
1.- Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaretama, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via trativa, renunciando-se, desde já, a
qualquer outro, por mais privilegiado. eleja

JAGUARETAMA-CE, 06 de fevereiro de 2025.

mm |
FRANCISCA AIRLENE DANTAS E SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº.
CONTRATO) QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
= 4 » E DO OUTRO LADO A
EMPRESA QUE ASSIM

| PARA O FIMQUE A SEGUIR DECLARAM:
PREÂMBULO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, através
pessoa jurídica de direito público intemo, com sede a
Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
Secretário(a) de Se(a)
doravante denominado de CONTRATANTE c, do outro lado,
sede à . inscrita no CNPJ sob o nº.

portador(a) CPF nº,
denominada de CONTRATADA, de acordo com o

» em conformidade com o que preceitua a Lei Fes
supletivamente pelos princípios da! Teoria Geral dos Contratos e
mediante as seguintes cláusulas e |

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FU)
1.1- Fundamenta-se este contrato no
Federal 14.133/2021, Regulamentada pe

[ENTAÇÃO LEGAL
EGÃO ELETRÔNICO
Decreto Municipal nº 6

8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor, Decreto.
14 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agost
de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março,
de 2011 que altera o título VIT-A da Consolidação das Leis do Tra
pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
21- AQUISIÇÃO DE . DES

ortador(a) do CPF nº
à pre

da SECRETARIA DE
, Centro, JAGUARETAMA,

neste ato representado pelo (a)

+ com
representada por

ao fim assinado, doravante
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
nº. 14.133/2021 de 1º de abril de 2021,

ições de Direito Privado, bem como

j , disposições da Lei
de 01 de Novembro de 2023, da Lei nº
f 6204/07, Lei Complementar nº 123 de
[de 2014, Lei Complementar nº 155/2016,

2023, Lei Federal 12.440 de 07 de julho
o, € demais normas pertinentes e, ainda,

JADOS AO FUNCIONAMENTO DO
SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA/CE, EM CONFORMIDADE COM AS
QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO 1 DO EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução
Lote de R$ ( >
PLANILHA DE PREÇOS).
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
41, As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a
dotação orçamentária nº

objeto deste contrato o valor global do
iribuídos da seguinte forma. (INSERIR

licitante vencedora, correrão por conta da
; elemento

sub elemento de despesade despesa: |
fonte de

consignado no Orçamento Municipal de'2025.

CLÁUSULA QUINTA - DA viGÊNCIA DO CONTRATO

fegursos:

51. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses cohtados da data da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 1

ENDEO7,
| Rua Tristão

Dá e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gonçalves, 185, CEP: 65480-000



52. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atest
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
5.4. À prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celeby
5.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver.
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
aplicação. |

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
6.1, Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.)
devidas justificativas, nos seguintes casos:
1 - unilateralmente pela Administração: ||
à) quando for necessária a m

quantitativa de seu objeto, nos
II- por acordo entre as partes:
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obta ou do serviço, bem como do modo de

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de behs ou execução de obra ou serviço;
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou prefisíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal gomo pactundo, respeitada, Em qualquer caso, à repartição objetiva de
risco estabelecida no contrato. | |

6.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do agt, 124 da Lei Federal 14.133, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
63. As alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput doja
poderão transfigurar o objeto da contratação. |
64. Caso haja alteração unihteral do contrato que aumente ou) diminua os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, no mésmo termo aditivo, o equilíbãio econômico-financeiro inicial.
65. A extinção do contrato não cont óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
6.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante à vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021,
67. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos caso de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.
68. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conformê requisitos estabelecidos no art. 7º d Lei

4133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los
com informações pertinentes a essa atribuição.
69. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para àregularização das faltas ou dos defeitos observados
6.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual. | |
6.12. Na hipótese da contratação de nl prevista no caput deste

ção de termo aditivo.
o penalizado nas sanções de declaração

| público, observadas as abrangências de

;/2021, poderão ser alterados, com as

rência de acréscimo ou diminuição

124 da Lei Federal 14.133/2021 não

, deverão ser observadas as seguintes
regras:
1º a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade
das informações prestadas, firmará termo de compromisso de con!
própria e exclusiva de fiscal de contrat
11 - a contratação de terceiros não eximi
recebidas do terceiro contratado.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FI! ÇÃO DO CONTRATO =741. À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no act 7º d Lei
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los
com informações pertinentes a essa atribuição. |
7.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para àsegulatização das faltas ou dos defeitos observados.
7.3. O fiscal do contrato informará A seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
74. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORI E EXECUÇÃO, RE! O, PAGAMENTO E DO
REEQUILÍBRIO ECONÔMI ICEIRO DO CO!
Da Forma de Execução do Contrato
8/1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
82. DAS ORDENS DE COMPRA: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicario os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade admihistrativa, à necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATANTE,
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a res
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem d

tiva quantidade, devendo ser entregue
ao seu número de telefone, ou ainda

cadastro municipal.822. O contratado deverá entregar 0s produtos solicitados na Ofdem de Compra, oportunidade em que
receberá O atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fomecidos em no máximo 03 (três) dias

úteis apósrecebimento da ordem de serviço dos locais definidos pela contratante.
Recebimento
83 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
83.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços contratados,
bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de
referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitiva contar-se-á do término do prazo de
recebimento provisório.
83.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária,
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade cor
de Referência e na proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto À
2023,
833 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de
relatório detalhado contendo o registro, à análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
O qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos
comprobatórios, quando for o caso;
84 Os bens poderio ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive a
em desacordo com as especificações constantes no Termo de
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notil
prejuízo da aplicação das penalidades,
8.5 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úreii
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
consequente aceitação mediante termo detalhado.

no ato da entrega, juntamente com a nota
lo acompanhamento e fiscalização do

às especificações constantes no Termo
unicipal nº 60, de 01 de Novembro de

do recebimento provisório, quando
eferência e na proposta, devendo ser

ção da contratada, às suas custas, sem

a contar do recebimento da nota fiscal
esificação da qualidade dos serviços e

igual período, quando houver necessidade de diligências para a a
contratuais,



rsia sobre a execução do objeto, quanto à
observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da exe
e pagamento.
88 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pe
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimen
89 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsal
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita exe
Liquidação
8.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente,
fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
8101 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021.
8.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
81110 prazo de validade;
811.2 A data da emissão;
811,3 Os dados do contrato e do órgão contratante.
8114 O período respectivo de execução do contrato.
811,5 O valor a pagar; e
811,6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
8112 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento d
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até q
sancadoras, reiniciando-se o prazo após à comprovação da regularizaçã

ão, qualidade e quantidade,
2021, comunicando-se à empresa Para

jo do objeto, para efeito de liquidação
ção do objeto ou de saneamento da

dministração durante a análise prévia à
definitivo.

civil pela solidez e pela segurança
ão do contrato.

o prazo de 10 (dez) dias úteis para
, nos termos do artigo 7º, $3º da

mantendo-se a possibilidade de
es não ultrapassem o limite de que

ta fiscal ou instrumento de cobrança
documento, tais como:

cobrança equivalente, ou circunstância
é O contratado providencie as medidas
bo da situação, sem ônus ao contratante.

813 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrôni
no artigo 68 da inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
8.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
à) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edi
b) identificar possível razão que impeça à participação em licitação, no
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediti
26 de abril de 2018).

line ao SICAF ou, na impossibilidade
s ou à documentação mencionada

lâmbito do órgão ou entidade, proibição
indiretas (Instrução Normativa nº 3, de

815 Constatando-se, junto ao SICAF, à situação de irregularidade (do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
8.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada impro
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quaf
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medigl

rátado à ampla defesaautos do processo administrativo correspondente, assegurada ao co!
8.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

Prazo de Pagamento
8.19 O Pagamento será realizado em até IO (dez dias) úteis para paga
consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade com
60 de 01 de Novembro de 2023.
820 — Forma de pagamento:
821.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,
corrente indicados pelo contratado.

Fize sua situação ou, no mesmo prazo,
período, a critério do contratante.

ente, o contratante deverá comunicar
inadimplência do contratado, bem
acionados os meios pertinentes e

necessárias à rescisão contratual nos

dos normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

o, à contar da liquidação da despesa e
tente, conforme Artigo 17 do Decreto

ra crédito em banco, agência e conta

À
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822.1.1 Será considerada data do Pagamento o dia em que constar como emitida a ordem baNNAGuARSS”pagamento. | =
822.12 O pagamento deverá observar à ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no
artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60] Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023. |
8.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previst
823.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na pl
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na le
8.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contrib
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de compror
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Em conformidade com a legislação vigente, será permitido
observado o interregno mínimo de 01 (am) ano a contar da data da ps

na legislação aplicável.
quando houver, serão retidos na fonte,

bislação vigente.
os da Lei Complementar nº 123, de

es abrangidos por aquele regime. No
por meio de documento oficial, de

omplementar.
ste dos preços contratados, desde que
sta ou do último reajuste.

Reequilíbrio Econômico- Financeiro
8.26. Nos termos do art. 25, $7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente

1) do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de
houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, «
8.27. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.
828, À extinção do contrato não configurará óbice para O reco nto do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio deltermo indenizatório. (Art. 131, parágrafo
único da Lei 14.133/2021)
8.29. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financei
do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 d

consigna, como forma de manutenção
os, O índice do IPCA ou outro que

no critério de atualização monetária.

deverá ser formulado durante a vigência
nº 14.133/2021

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMÍ
9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2
à) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

serviços públicos ou ao interesse coletivo; |
€) der causa à inexecução total do contra |
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; |
é) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

o f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidalpara a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta; ||

£) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contr
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certa

dispensa eletrônica ou execução do contrato; ,
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nai
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
9.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas a
9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução p
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei);
9.2.2, Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutá
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposi
da Lei); |
9.23, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratigad
1,j, ke I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c,
penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei).
9.24, Multa
9.2.4.1, moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atras
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias,

tação sem motivo justificado;
ou prestar declaração falsa durante a

de 2013.

descritas as seguintes sançõ
do contrato, sempre que não se

descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do
de penalidade mais grave (art. 156, $4º,

as condutas descritas nas alíneas h,
fe g, que justifiquem a imposição de
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9.2.4.2, 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a pi
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas,
irregularidade na prestação dos serviços /entrega dos produtos, limitadias
9.2.4.3, 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
9.:24,4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confe
14.133, de 2021.
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 69º)
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas!
E

o valor da contratação, por lia de
sua aplicação até o máximo de 10 (dez)

tecução total do contrato.
mover a rescisão do contrato por

dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.

e alguma, a obrigação de reparação

ulativamente com a multa (art. 156,
|

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do io | no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157).
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem e [1
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 587,
9.7, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa ps
prazo máximo de 15 (quinze) dias, à contar da data do recebimento
competente.
9.8. À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativ
defesa ao Contratado, observando-se O procedimento previsto no
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e cont
licitar ou contratar.
9.9. Na aplicação das sanções serão cons
a) a matureza e a gravidade da infração
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

dos (art. 156, 61%:
tida;

valor do pagamento eventualmente
ferença será descontada da garantia

ser recolhida administrativamente no
comunicação enviada pela autoridade

assegure o contraditório e a ampla
e parágrafos do art. 158 da Lei nº

e de declaração de inidoneidade para

é) a implantação ou o aperfeiçoament
órgãos de controle.
9.10. Os atos previstos como infrações Adininistratvas na Leinº 14.13
é contratos da Administração Pública que também scjam tipificados
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos aut
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
9.411, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsid
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos p
confusão patrimonial, e, nesse caso, tos

d) os danos que dela provierem para o ms

9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
Cadastro Nacional de Empresas Inidôn
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder
9.13, As sanções de impedimento de lici
passíveis de reabilitação na forma do art,

todos os casos, o contraditório, a ampla ar ca obrigatoriedade de

utivo Federal. (Art. 161).
e contratar e declaração d
3 da Lei nº 14.133/21.

10.1, Exigir o cumprimento de todas as
seus anexos;
10.2, Receber o objeto no prazo e ce

e mnasaçess

de programa de integridade

os efeitos das sanções aplig

e Suspensas (Ceis) e no Ga

Conforme normas e orientações dos

de 2021, ou em outras leis de licitações
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
ks, observados o rito procedimental e

sempre que utilizada com abuso do
istos neste Contrato ou para provocar
las à pessoa jurídica serão estendidos
a jurídica sucessora ou à empresa do

irgito, com o Contratado, observados, em
se jurídica prévia (art. 160).

Eantado da data de aplicação da sanção,
Aplicadas, para fins de publicidade no
dastro Nacional de Empresas Punidas

ões verificadas no objeto contratado,
Às suas expensas;

AR
51456 &
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10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpriment
10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à páre
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvés

s obrigações pelo contratado;
incontroversa da execução do objeto,

Sobre a execução do objeto, quanto àdimensão, qualidade e quantidade, cé e 0 q da Leinº 14.
10.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente
condições estabelecidos neste term
10.7. Aplicar as sanções previstas ni tal, quando do descumpri
10.8. Emitir explicitamente decisão todas as solicitações e
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes
interesse para a boa execução do contrat |
10.8.1. À Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar d
decidir, admitida a prorrogação motivada, or igual período.
10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do eq
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
10.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos p
vinculados à execução do contrato, bem tomo por qualquer dano cao contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
10.11, Indicar os locais onde serão a pi os produtos/)
10.12, Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável!|
conforme lei nº 14.133/21. |

ição do objeto, no prazo, forma e
to de obrigações pelo contratado;

ações relacionadas à execução do
eramente protelatórios ou de nenhum

data do protocolo do requerimento para
econômico-financeiro feitos pelo

contratado com terceiros, ainda que
a terceiros em decorrência de ato do

os.
seu acompanhamento e fiscalização

TADA
edital e seus anexos, assumindo como

execução do objeto, observando, ainda,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CO)
11.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes d
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perf
as obrigações a seguir dispostas: |
11171. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeta
Consumidor; |
11.12. Comunicar ao contratante, o prazo máximo de 24 (vinte
conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprir
comprovação; |
11.13, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou g
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vid

1) execução ou dos materiais empregados; |
11.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exeg
qualquer dano causado à Administração Ou terceiros, não reduzindo fe
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que fi
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
11.16. Quando não for possível a verificação da regularidade no
Fornecedores(SICAF), o contratado, deverá entregar ao setor respo
com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documeny
Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
Certidão de Regularidade do FGTS — CRE e 5) Certidão Negativa de Dê
11.1.7. Responsabilizar-se pelo cumptimento de todas as obriga
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimj
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
11.18. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro
acidente que se verifique no local da exeeução do objeto.
111.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade.
com a boa técnica ou que ponha em tisco à segurança de pessoas ou be
11.1.10, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilid
condições exigidas para habilitação na licitação.
11.1.11, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato,
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

quatro) horas que antecede a data da
to, do prazo previsto, com a devida

gr do contrato ou autoridade superior e
pensas, no total ou em parte, no prazo

defeitos ou incorreções resultantes da
do objeto, bem como por todo e

responsabilidade a fiscalização ou o
torizado a descontar dos pagamentos

fridos;
de Cadastramento Unificado de

pela fiscalização do contrato, junto
Divida Ativa da União; 3) certidões que
o domicílio ou sede do contratado; 4)

ia não transfere a responsabilidade ao
horas, qualquer ocorrência anormal ou
não esteja sendo executada de acordo

As de terceiros
de com as obrigações assumidas, todas as

reserva de cargos prevista em lei para
ndiz, bem como as reservas de cargos

E



Pos.
spo DEDO

( b
[974458 õ

fO nGUARE
previstas em outras normas específicas,
11.1,12. Comprovar as reservas de
do contrato, com a indicação dos
116, parágrafo único da Lei nº 14.133/
11.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deco
111,14, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fu
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfalá
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no a
111.5. Alocar os empregados necessári com habilitação e conhecim
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, É
quantidade, qualidade e tecnologia devesão atender às recomendações
11.1.16, Conduzir os trabalhos com estrita observância às norí
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locê
condições de segurança, higiene e disciplina.
111.17. Não permitir a utilização de juer trabalho do menor
aprendiz para os maiores de quatorze agos, nem permitir a utilização
trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
11.1.18. Promover, se for 0 caso a manutenção e vigilância de
necessário à execução do objeto, durante a do contrato.

“e vagas a que se referem o
idos que preencheram as

do cumprimento do contrato.
ionamento dos quantitativos de sua
os e incertos, devendo complementá-

jo para o atendimento do objeto da
24, 1, d, da Lei nº 14.133/2021,
to adequados, ao perfeito cumprimento

Framentas e utensílios demandados, cuja
e hoa técnica e a legislação de regência
| da legislação pertinente, cumprindo as

execução do objeto e nas melhores
ezesseis anos, exceto na condição de

trabalho do menor de dezoito anos em
materiais, ferramentas, e tudo o que for

11.119. 0. Providenciar a substituição de qualquer profissional envoly
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante.
11.1.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencade
nº 13,709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
11.1,21 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado q
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposf
11,1.22. Responsabilizar-se pelos vícios € danos decorrentes do objeto, d
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
11.122 - Observar, no que couber, à Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes. |
11.1.23, Responsabilizar-se integralmente hos observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na
Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a seg € higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida. |
11.124, Repor imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, fé peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
11.1,25. Arcar com todos os ônus ou ol ições decorrentes da legislaé
civil e demais relativas à operacionalização dos serviços contratados.
11.11.26 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização d
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; ||
11,127 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado q
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratant
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na propos

ma execução do objeto contratual, cuja

eral de Proteção de Dados, Lei
ja familiar de agente público ocupante

termos do artigo 7º do Decreto nº
presentada na licitação.
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

E usis anos, exceto na condição de
trabalho do menor de dezoito anos em

ja familiar de agente público ocupante
termos do artigo 7º do Decreto nº

resentada na licitação.
|]

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
12.1, As licitantes devem observar é a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética Eurante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desteitem, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, regeber ou solicitar, direta ou d tente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação bu na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato; |
o) “prática conluiada”, esquematizar ou estabelecer um acordo entr
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lictador, vis
e não-competitivos;

“ou mais licitantes, com ou sem o
b estabelecer preços em níveis artificiais

ÀICNEXO?,
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d) “prática coereitiva”: causar dano Ou ameaçar causar dano,
propriedade, visando influenciar sua pattieipação em um processo licit
o) “prática obstrutiva”: HI
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou faz
Srganismo financeiro mulilateal, com o objetivo de impedir materia
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir ir o exercício do direi
promover inspeção. |
122. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por org
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre ur
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer moment
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, Fraudul
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo drga
123, Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante venced
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
organismo financeiro multilateral, MR sdinumento ou reembo
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o lp
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contra!

larações falsas aos representantes do
a apuração de alegações de prática

mo financeiro multilateral, mediante
presa ou pessoa física, para a outorga

à, Constatar o envolvimento da empresa,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas
como condição para a contratação,

iciado, em parte ou integralmente, por
permitirá que o organismo financeiro

comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessda fisica contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluíadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas adf
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRALDA RESCISÃO |
13.1. À inexecução total ou parcial do contrato enscja a sua rescisão, se h o! iver uma das ocorrências
13.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hip
131.1, Supressão, por parte da dd de obras, serviços ou ce
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.1.
15.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Ad
meses; |
13.13, Repetidas suspensões que RE: 90 (noventa) dias

5 que acarrete modificação do valor
a0a1;

tração, por prazo superior a 03 (três)
independentemente do pagamento

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas;
13.1.4. Atraso superior a 2 (dois) méses, contado da emissão da nota
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviço
131,5, Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, di
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificad;
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Admini
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
13.2. As hipóteses de extinção a que 5€ referem os subitens 13.1:
disposições: |
13.21, Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave pé
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenhg
para o qual tenha contribuído;
13.22. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão d

lido 9 restabelecimento do eq
do art. 124 da Lei n.º 14.133,

dos pagamentos ou de parcelas de
fornecimentos;

local ou objeto, para execução de
projeto, inclusive devido a atraso ou

Eação relacionadas a desapropriação, a

até a normalização da situaç
forma da alínea “d” do inciso II do

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTAL DAS MULTAS
14.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada mi
dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.
14.2. Pelo atraso injustificado na exegução do serviço superior a 30 (t
serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
atraso, calculado sobre o valor total do contrato.

) dias, contados do termo de ordem de
dia de atraso, desde o primeiro dia de|
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UALo contratuais que não “aquelas

2% (dois por cento) sobre o valor do
143. Pelo descumprimento injusgficado de quaisquer das ou
relacionadas ao atraso na execução) do serviço, será aplicada multacontrato.
144. A multa não impede que o TANTE rescinda unidsanções.
14.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será fada nos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE, indusive de eventual garantia presta | gu cobrada judicialmente.146. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA. ii para recolhê-la aos cofres doCONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis.
14.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá pese a 30% (trinta por cento) dovalor global do contrato, nos termos do art. 156, $3º, da Lei nº 14.133/24 21

nte este contrato e aplique outras

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS |
15.1, Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º 14.133/2021, no
aque ela prever, bem como demais legialções pertinentes ao objeto deste instrumento

o CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar O presente instrumento no.
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
em atenção ao art. 8º, $2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 93º, in

Nacional de Contratações Públicas
no respectivo sítio oficial na Internet,
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
17.1, Conforme o Art, 137 da Lei Fé s para extinção do contrato, a qual
deverá ser formalmente motivada O contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações: |E não cumprimento ou cumpri
especificações, de projetos ou de pi
Il-desatendimento das determinações

ias ou de cláusulas contratuais, de
ignada para acompanhar e fiscalizar

resa que restrinja sua capacidade de
Ou falecimento do contratado;
da execução do contrato;

ou da entidade contratante;
ta em lei, bem como em outras

Ência Social ou para aprendiz:
que acarrete modificação do valor

ciência, para reabilitado da Pre j
172.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hip ótes
T- supressão, por parte da Administra im de obras, serviços ou comp

ão, por prazo superior a 03 (três)meses;
Hl-repetidas suspensões que totali úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sugessivas e contratualmente imp: desmobilizações e mobilizações e
outras previstas
IV- atraso superior a 02 (dois) meses,
pagamentos devidos pela Administras
V- não liberação pela Administração, ou objeto, para execução de obra,

projeto, inclusive devido a atraso ou
ção relacionadas a desapropriação, a

materiais naturais especificad
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Adminis
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
17.3. As hipóteses de extinção a que se
disposições: |
1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave pertuebação da ordem interna ou de guerra,
bem como quando decorrerem de ato Faticado, do qual tenha participado ou
para o qual tenha contribuído;

|
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II- assegurarão ao contratado o direito
normalização da situação, admiti
forma da alínea “d” do inciso II do.
174, Os emitentes das parantias
contratante quanto ao início de
contratuais.
17.5. À extinção do contrato poderá,
1- determinada por ato unilateral e
sua própeia conduta;
TI- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por m
disputas, desde que haja interesse da Administração;
HI- determinada por decisão arbit
por decisão judicial.
17.6. A extinção determinada por ato, unilateral da Administração,
precedidas de autorização escrita e
processo,
17:7. Quando a extinção decorrer
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito
1 devolução da garantia;

optar pela suspensão do cur
O) restabelecimento do

do art. 124 da Lei 14.133/20

TI- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinçãoI- pagamento do custo da desmol
tes consequências

1. assunção imediata do objeto do| car
Administração;
H- ocupação e utilização do logal, das instalações, dos eq
empregados na execução do contrata e aecessários à sua continuidade; |
TIT- execução da garantia contratual
à) ressarcimento da Administração
b) pagamento de verbas trabalhistas,
<) pagamento das multas devidas à A
d) exigência da assunção da execução e
IV- retenção dos créditos decorr
Pública e das multas aplicadas. |
17.8.1. Na hipótese do inciso II do gapt
secretário(a) municipal competente.

conclusão do objeto do cont
do contrato até o limite

do item 17.3, o ato deverá

AGUARE!

to, no estado e local em,

2021 deverão ser notificados pelo
o de descumprimento de cláusulas

|

à extinção consensual deverão ser
te € reduzidas a termo no respectivo
, O contratado será ressarcido pelos

pela seguradora, quando cabível;
Prejuízos causados à Administração
precedido de autorização expressa do

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
18.1, CULPA EXCLUSIVA DA ISTRAÇÃO: Quando a Extinção decorrer de culpa exclusiva da
Administração, o contratado será reásateido pelos prejuízos regularmégte comprovados que houver sofrido
terá direito a:
18.1,1. Devolução da garantia (se for p caso);
18.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de ex
18.1.3, Pagamento do custo da desmobilização.
18.2. DETERMINADA UNILA”
unilateral da Administração poderá
consequências:
182.1. Assunção imediata do obje
Administração; |
182.2, Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipam
na execução do contrato e necessários à sua continuidade

são da execução ou sobre a de

NTE PELA ADMINIS!
a, sem prejuízo das «

do contrato, no estado e local

CLÁUSULA DÉCIMA NONA —
19.1, Constatada irregularidade no
saneamento, a decisão sobre a susps

IDADE conrarad

O: À extinção determinada por ato
previstas neste edital, as seguintes

que se encontras, por ato próprio da
do material « do pessoal empregados



será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse:
seguintes aspectos: |
19.2, Impactos econômicos e finan
19.3. Riscos sociais, ambientais e à
do objeto do contrato;
19.4. Motivação social e ambiental
19.5, Custo da deterioração ou da pe
19.6, Despesa necessária à preserva

Os decorrentes do atraso na
ça da população local des

contrato;
à das parcelas executadas;
das instalações e dos serviços

dos benefícios do objeto do contrato;
es do atraso na fruição dos benefícios

xecutados;
19.7. Despesa inerente à desmobiliz
19.8. Medidas efetivamente adota
irregularidades apontados;
19.9. Custo total e estágio de execu
envolvidas;
19.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão.
19.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo
19.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralis
19.13. Caso a paralisação ou anula se revele medida de int
pela continuidade do contrato e pel: fio da irregularidade por meie

ide e da aplicação de penalidades €prejuízo da apuração de responsabi
19.14. A declaração de nulidade
envolvido, na forma do art. 147
jurídicos que o contrato deveria pros
19.15. Caso não seja possível o ret
perdas e danos, sem prejuízo da apu
19.16. A nulidade não exonerará a
até a data em que for declarada ou
desde que não lhe seja imputável, es
19.17. Nenhuma contratação será
créditos orçamentários para pagam
contratação sob pena de nulidade do

ntrato administrativo reg
ta nº 14,133/2021, e ope
o À situação fática anterior, a m

de responsabilidade e aplic
stração do dever de indeniz;

ita sem a caracterização adegj

Parágrafo único: Ao declarar a nul
administrativa, poderá decidir que
contratação, por prazo de até 06 (seis

Ela só tenha eficácia em mom
meses, prorrogável uma única

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FQ
20,1 - Fica eleito o Foro da Comarca
oriundas deste Contrato não passível
por mais privilegiado que seja ou venk

Ru
do Município de JAGUARET:
de solução pela via administra!

a ser.
E assim, por estarem justos e acordes
em 03 (três) vias de igual forma e teg
surta seus jurídicos e legais efeitos

lido e julgado conforme,
9, perante 02 (duas) testemunhas

JAGUARETAMA-CE, — de | de

CONTRATANTE

CONTRATADA

é ao posterior retorno às ativi
situar do órgão ou ent|| |física e financeira dos contratos

prdinariamente e desconstitui

eficaz, bem como por out
movida a responsabilização

to; das parcelas contratuais vincs en
to e de responsabilização de qua

de do contrato, à autoridade,

para O saneamento dos indícios de
à convênios, das obras ou das parcelas

aralisação;
to;

público, o poder público deverá optar
indenização por perdas e danos, sem

.
análise prévia do interesse público

ativamente, impedindo os efeitos
Os já produzidos.

ide será resolvida pela indenização por
“das penalidades cabíveis
contratado pelo que houver executado
Prejuízos regularmente comprovados,

quem lhe tenha dado causa.
de seu objeto e sem a indicação dos

no exercício em que for realizada a
lhe tiver dado causa.

vistas à continuidade da atividade
futuro, suficiente para efetuar nova

= CE, para dirimir quaisquer dúvidas
unciando as partes a qualquer outro
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PREGÃO ELETRÔNIC.

A empresa
com sede
exigências do Edital no q
econômico-financeira, e qui
Social, FGTS e a CNDT.
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ANEXO III
suco DE HAB)

Nº
! inscrita

» declara, sob
le se refere a habilita

e está regular perante à

de

AMAenoanesso

AÇÃO

CNPJ nº

de 20

(assinatura,

Esso

Jome e número da identid:

TCNPI:O7,
IRua Tristão Gonçalves, 185,

do declarante)
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ANEXO IV |

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N.º

A empresa 2, inscrita no CNP] nº
» com sede | » declara, sob as penas da

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de20

(assinatura, n me e número da identidadh do declarante)|
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» com sede

ANEXO V
DECLARAÇÃO NOS Tre DO INCISO I DO ARTIGO 7º DA CF

A empresa , CNPJ nº.
declara, em atendimento ao previsto no edital dePregão Eletrônico n.º sob as

direito a que se possa prestar, especialmente para fins
junto ao Município de Jaf tama, Estado do
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, public
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Fed
(dezoito) anos em trabalho o, perigoso ou insal
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na con

e (quatorze) anos. |

! de

s da lei, para todos os fins de
prova em processo licitatório,

irá, que, em cumprimento ao
(no DOU de 28/10/1999, e ao
não emprega menores de 18

nem emprega menores de 16
de aprendiz, a partir de 14

de20

A
(assinatura éidentificação do responsár

OBS.: Se a empresa possuir menor ii 16
(quatorze) anos, deverá declarar essa

| pela empresa)

|

|

|
ão de aprendiz, desde que maior de 14
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM
DE MICRO | OU EMPRESA DB

PREGÃO ELETRÔNICO Nº |Io
||

A empresa , CNPJ nº |

EREFEITUM DE

TAMA
pRoanesso

GIME DE TRIBUTAÇÃO
E PEQUENO PORTE

» com sede
| » Declaro (amos)

especificamente para participação de licitação na mo
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de.
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dez

todos os fins de direito ,
idade de pregão, que estou

Pequeno porte, para efeito do
bro de 2006, alterada pela Lei

Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
27 de outubro de 2016. | |

Complementar nº 155/2016, de

de 20.



| PREFEITUR ds

“JAGUARETAMA (UE j
UNIDOS PELO POVO. GUIADOS PELO PnoanEssO S Rubrica q!I A e? ElANEXO VII (*) UR|

DECLARAÇÃO DE nbbrénca DE Vincuia EMPREGATÍCIO COM O
MUNICÍPIO DE JAGUARET;

|
PREGÃO ELETRÔNICO Nº| |
Eu, | | ; Portadora do RG nº

Flnº residente e domiciliado(a) à
, ocupante do cargo de , da empresa

DO jimsenitacomo CNPJ nº «com
sede à [declaro paralos devidos Ens que não tenho
nenhum vínculo empregat tício de nenhuma natureza,
JAGUARETAMA.

com a Prefeitura Municipal de

(Assinatura, m

(*) A Declaração será para todos sógios da empresa EPARADANETE,

lidade do Declarante)

se for o caso.

ICNDXO?,
| Rus Tristão Gonçalves, 165,

os
65480-000



PREFEITURA DE

AGUARETAMA
ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE BORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOS
PREGÃO ELETRÔNICO |
Eu, portador(a) do RG nº , como
representante devidamente constituído da empresa » inscrita com
o CNPJ nº | ,comsedeã » declaro, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, d

|
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não.
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer ou
Pregão Eletrônico de nº | por qualquer meio
(b) a intenção de apresentar | proposta claborada para p

ão foi informada, discutida ou recebida
ou de fato do Pregão Eletrônico dep , por
(e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pes:

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº

ue:
la licitação) foi elaborada de maneira
foi, no todo ou em parte, direta ou
ro participante potencial ou de fato do
ou por qualquer pessoa;
Fticipar do Pregão Eletrônico de nº
é qualquer outro participante potencial

kquer meio ou por qualquer pessoa;
influir na decisão de qualquer outro

, quanto a participar ou
não da referida licitação; |
(d) que o conteúdo da pr oh apresentada para pé
—— não será, m ou em parte, direta ou
com qualquer outro paricianed ncia ou de fato do Pre;
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

|
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para part

, não foi, no todo ou em parte, direta ou

do Pregão Eletrônico de nº
firetamente, comunicado ou discutido
Eletrônico de nº

eipar do Pregão Eletrônico de nº
nditetamente, informado, discutido ou
| (Órgão licitante) antes da aberturarecebido de qualquer integrante de .

oficial das propostas; e, [
(8) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta des
informações para firmá-la. |

de 20...

datação e que detém plenos poderes e|

(Assinatura, né
|



PREFEITUR(ão |I DE

«Ê“ JAGUARETAMA
meato | umiDOS PELO POVO. GUIADOS PELO PROGRESSO

| ANEXO IX
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PREST.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº
|

Eu, | , portador(a) do RG nº
e CPF nº |, residente e domiciliado(a) à
ocupante do cargo de , da empresa

» inscrita com o CNPJ nº » com
sede à , declaro para [08 devidos fins que tenho toda
documentação apresentada neste certame está em conformidade com art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021, de 1º de Abril de 2021. |

de dez

|
|

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
il

|
|


